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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200331PP00021
LICITAÇÃO N°. 00021/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: :MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por S\1a Equipe de Apoio,
as 08: 30 horas do, dia 22 de Abril de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial nO 00021/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em obse.rvância a Lei Federal nO 10.520, de 17
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteiriores das
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, obj eti vando obter
a melhor proposta para: AQUISIÇÕESPARCELADASDE MATERIAISDE CONSTRUÇÕESEM GERAL, PARA
SUPRIRAS NECESSIDADESDE DEMANDADASDIVERSASSECRETARIASDESTEMUNICíPIO, INCLUSIVEFUNDO
MUNICIPALDE SAÚDE.

1.0.DOOBJETO
1.1. Consti tui obj eto da presente licitação: AQUISIÇÕESPARCELADASDEMATERIAISDE CONSTRUÇÕES
EMGERAL,PARASUPRIRAS NECESSIDADESDE DEMANDADASDIVERSASSECRETARIASDESTEMUNICíPIO,
INCLiJSIVEFUNDOMUNICIPALDESAÚDE.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente 'Termo de Referência - Anexo T deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que O" acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - AQUISIÇÕESPARCELADASDE MATERIAISDE CONSTRUÇÕESEM GERAL, PARASUPRIR AS
NECESSIDADESDEDEMANDADASDIVERSASSECRETARIASDESTEMUNICíPIO, INCLUSIVEFUNDOMÜNJ:CIPALDE
SAÚDE considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividadés pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programado.s, o.bservadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
apro.vadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação., não será concecjido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nOS incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I,. da LC n°. 123/2006.

2. O .00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo. a documentação relativa à proposta de preços e a habilitaçáo para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro of ic-i aI até as 08:30
horas do dia 22 de Abril de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão púb I i.ca para abertura dos referidos
envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobze es t.a licitação, serão prestados nos hor normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão OÚ licitante - impugnar, solicitar esc
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se .maní.f est.ada s p
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as
horários de expediente acima Lndi.cado , exclusivamente no seguinte endereço:
Bozzano, 07 - ItapororoCa - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos' setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de at.é 24
(vinte e quatro) horas, considerados da dat<l, em que foi protocolizado o pedido.

3.0.00S ELEME~TOS p~ LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TE.RMODE REFERENCIA- ESPECIFICAÇÔES;
3 . 1. 2 .ANEXOII - MODELOSDE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO HI - MODELODE DECLARAÇÃODE EEGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1..4.ANEXO IV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce,pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

!/~

4 . O •.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Es'ta lic.itação reger-se-á pela Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 19.93; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as al t.ez açõe s posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC', e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a pÇl.rtir da emissã.ü ç10 Pedido de Compra:

Entrega.: 3 (três) dias
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
fincl.l1ceiro de 2020, cons i.der ado da data de sua ass inat.ur a r
5.3.As despesas decoz r'ent.e.s do obj eto da presente licitação, correrão po.r corrt a da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e outros do Município de ItaporoToca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, CUltura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
0·8.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hdd
1'1..110 Sec Municipal de Agricultura
1..2.12o. Fundo Municipal de Saude de. Itapororoca
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que de s e j arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMEN'JlAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
hab.ilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer Lnt.ere s s ados , inclusive. as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nGS termos da legislação vigent.e.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido decLar ado s inidôneos pa.ra
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e con tr ata r com o ORe.
6.4.Não serão aceitos envelopes 'Propostas de, Preços e Documentação enviados via postal.
H'ipó t.e s e em que os respectivos errveLopes não serão ace i tos e o Li.citante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes. junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva ses.são pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o cr edenc iam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com pode re s para f ormul ação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um r epr es entarrt e que será 0 único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser surbsti tu:ido ri.orrnent.e
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentGs:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa n
Lei, quando for o caso, devidamente re.gistrado nó ór.gão competente, no qual estejam sos
seUs poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal invest'
7.2.2.'Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou pa r t ic
constem os nece s.s ar aos poderes para formular verbalmente lances, negociar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos



perti nente, ao cer t.amer acompanhada do corre apondente i nstrumento de COMt i tui çã o da ei~t8a,
quando for o caso, que comprove os poder es do mandante para a outorga. Caso a procuração sej a
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão Ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em o.rí.ç í.naL, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1. A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura de certame.·
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impec;lirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo Lâ c í tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários. à participação no certame, desde que apresentados na forma de.finida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente c.r'edencí.ado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.I.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7..5.2. Declaração dando ci.ênc ía .de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.cÇ)mprmração de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3" da Lei 123/06, se for o
caso, sendo co'nsi.de'rada mí.croempres a ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação Vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes qocumentos,
a critério dO licitante': a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
cont.ábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legiSlação pertinente. A aUSência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento d i fer-enci.ado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
S'.l.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREfEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN". 00021/2020
NOMEPROI?ONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da 'empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente i tem cotado: di scriminaçào, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
S.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estio sujeitas a correçõés observando-se os seguintes
critérios:
S.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
S. 3.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5., todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidOS.
S.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima dê unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da est.Lmatí va detalhada no correspondente Termo de, Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta aper:las o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
c.laneza , sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações é observações pertine t; s que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da mul
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S. 7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para
serviço, prevalecerá o de menQrvalor.
S.S.No caso de alterações necessárias da propo,sta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe
decorrentes exclusivamente de Lncorr eçõe s na unidade de medida utilizada, observ
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proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de va Lor-e.s , prevalecerá o valor
corrigido.
8.9. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das Condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante ace it.ou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S' .10. É facultado ao Lici tante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde qUe esteja devidamente preenchido.
S.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventpal falta da reJerida indicação não desclassificará o licitante.
S.12 .Os licitantes deverão, obrigatoriamente, trazer e apresentar ao pregoeiro ou equipe de
apoio a proposta no formato Excel ( modelo pode ser requerido a CPL I, emmídiaJ para agilizar
os trabalhos.
S.13.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrUIltento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00021/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elemenbos:

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relati vo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seUs administradores.
9.2.4.Cópii'l do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos s6cios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem COIl)O apresentação dos compet.errt-es termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6. Os MEIs ficam obrigados a presentarem a Declaração Anual do SIMEI em substituição ao
Balanço Patrimonial.
9.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.8. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.9.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econ6mica.Federal, respectivall)ente.
9.2.10.Provi'l de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tr.abalhistas CNDT,nos termos do Título VII-A da
Consolidação das. Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1c; de maio de 1943.
9.2.11.Óeclaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art , 7°, Inciso XXXIII, da
ConstituiçãO. Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impedi ti vo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento .convccat.ór í,o, conforme modelo - Anexo II.
9.2.12.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da di'lta prevista para abertura das propostas.
9.2.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati vidade igualou
assemelhada ao obje to da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídici'l de
direito público ou privado, acompanhado do contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.14. AIvará de Localizaçào e Funcionamento concedid.o pela Prefei t.ura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3. Os documentos de Habili t.ação deverão ser organizados na ordem descri ta neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em orig inal,
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando. for o caso. Estando perf
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou .ent.r-e Linhas , dentro do prazo de va
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas urna formali a e
visa facilitar os trabalho!'>, a ausência do índice de que trata este item, não inabi],' o
licitante.
9.4..A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das copi as
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da
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Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
doclimento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos end.ereços eletrônicos
correspondentes. Poder ão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos docwnentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na .classifiG:ação final, observadas as exigências e pr ocedâment.os definidos neste
instrumento convocatúrio, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2..Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 30 i §2°, da Lei e. 666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
1.0.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo. a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou
apresentar nova proposta
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contr a.tação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, se.rão convocadas as demais remanescentes que por vent.ura se enquadrem na
situação. de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireit.o;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte gue se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofer t.a..
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de elilpate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não
pequeno porte.

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
no máximo de OS (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob

lances -, na forlila acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

ll.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento. dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão púb l i ca pelo Preqoei.ro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somênte participará ativamente da reunlao um revresentante de cada
licitante, podendo, no entantoJ ser assistida por qualqUer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma bipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Propos.ta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos. envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Pzopostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documento.s e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada i tem Licí,tado pelo menos três propostas nas acima
definidas, serão classificadas as mel.hore s propostas subsequentes, até o máximo
quais·quer que sejam os preços oferecidos.
ll.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior
SerãO real i zadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem neces·sárias. Esta a
poderá ser interrompida, marcando-sê uma nova sessão pública para continuidade dos trab
a critério do Pregoeiro.



11 • 10 • Não s er ã o acei t.os. la noe s com va 1 ore, I r r i, 6<' O" i ncompa tive i, com o va 1 o r oreLI d:
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do dltimo preço apresentado, para
efeito de classificação final daa propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitivéj. e ordenadas às propostas, o Eregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valo.r, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope cont.e.ndo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação' das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências f i.xadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo i tem, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase r-e cur saL, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de c.lassifi cação, verificando a sua
aceitabilidade e p.roce dendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrUmento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e Li.c-i tantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do, contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As mi.cr oempr es.a s e empresas de pequeno porte, por ocasião da participaçãO nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias dteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou par cel.ament.o do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto" implicará decadência do
direito à cont ra tação , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem dé classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos. constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo ser á desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o i t.em correspondente.
12.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOl.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer liei tante poderá manifestar iroediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal pO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decídidos os recursos, a autoridade superior cio ORe fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5'.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORe, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - centro
- Itapororoca - PB.
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14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Col'lcluído a fase competitiva, ordenada às p ropost.as ap.r esent.adas,
documentação de habili taçãe e observados os recursos porventura Lnt.erpos t.os
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desen
certame, remetendo-o a autoridade super i.or do ORC, juntamente com os elementos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva liei tação,



apres.entado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direi tos dos lici t1anÍjes'l

15.0.00 CONTRATO J/ ~
15.1.Após a homolog,açãopela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado para,
dentro do pr azo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do pz azo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permit.ido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições, estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previ$tos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 7'7, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na fOrma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o cont.rato,
deixar de eJ;ltregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu obj eto, não mantiver a propos t.a, falhar ou fraudar na execução
do conttato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
Líci.t.ar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Fede,ral ou Municípios, pelo pr azo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execUção do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução t.ot.aL ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da mul ta ou Lndení.zação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o Caso, cobrado j udi.cí.aIrnerrte .
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
adver têrici a e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fáto será registrádo no cadastro correspondente.

17 . O•DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1. O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo obj eto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
especif i.ca devidamente des.i.qnados , após a veri ficação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nós termos deste instrUmento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18..0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo r.eguiar e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será superior aO valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e .sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obriga.ção
financeira que lhe for .i.mpç s.t.a , em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1. Os pr-eços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos p e'listos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8..666/93. \
19.2. Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser resta e!;Lcida a
relaçãQ que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alí lea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação dGcumental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.0AS DISPOSIÇÕES GERAIS



20.l.Não será devida aos proponehtes pela elaboração e/ou apresentação de
relati va ao certame, qualquer tipo de indenizaçã.o.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo .ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as dâtas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverã.o ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC.A execução dos
serviços flão previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa. ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de Lmpuqnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos

podendo ser

1 J_~
documentação

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

disponibilizados em meio magnético,
procedimentos definidos pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facul tada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a pr.omoçâo
de diligência destinada a esclarecer ou a cOlJlplemntar a instrução do processo.
20.12. Para dirimir .controvérsias decorrentes es e certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é Q da Comarca de Mamanguape.

os seus elementos consti tuti vos, estão
obtidos j unto aO Pregoeiro, observados os

de 2020.Itapororoca -



ESTADO DA PARJ>.ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

TERMODE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇ6ES

1.0.000BJETO
l.1.Constitui objeto desta licitaçâo: AQUISIÇÕES PARCELADASDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕESEM
GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDADAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO,
INCLUSIVE FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando aS necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, téonica
e adequadamente, os procedimentos necessarlO'S para viabilizar a contratação em tela. As
caracteristicas e especificações do objeto ora licitado slo:

LCÓÕIGO: - " _ ----D:IScIUM:tNÂÇÃo- -- ~_ j~UNIDAD!.']UÃNTrDADE A-P, ?NIT~.? -!'. :TOT~ .:1
. 1 _ 'Adaptador soldável 2Q2 1/2--'--- ~nçl --1--- --iOi--- 0,61 _ 24,401
2 'Adaptador soldável 25 x 3/4 {, Uunndd'~ __ ~ 4400'1- °1!,7038--f-__ 243"",2200-'
3 --)Adaptador soldável 32 xl" . I I
4 IActaptador soldável 50 x 11/.2" -- . - . - -r--Und ~:-- - -4tt·- - 2,06'--S2;--4'Ci{
5 ~lliVan~l, BOm t und r 10:- gs,lõl-- 981,00'
6 !Alicate eLet.r í.c.isna na 8 de 1_000~ --- -I Und - L ~10l--_ 24,_.9Ç_~-~4.9, 00)
7 ,Alicate de bomba de água .L Und 10i 23,83; 238, 3~~: -~-r~:~:~~i~~~::~O -=-=--= -_:_~t ~::-I-~-~--~---=--}~~!~~-~~~]:~

I 10 iAnel de vedação pi caixa acoplada und- -I sõ!" 3,621 __ 1.81,O-.gj

1
-1121- ~el vedas:~o p/b'acia sa~~tár~ -- -; Und - -- Sôr- 7, ssr __ 37_2_,_50J

iAI"aroefarpado 400mt grosso Rolo ~ ---3-0' 268,-97)' 8.069,10!
_frame-~lvanizado na. 16--- __::__j Kg _50l_ 18, ~31 --=__ 93i, 5~
,Arame galvanizado na. 18 Kg 501 17,9'0: 895,ÓO!- ------ ----r - -] - - ~-r- ---- - ."::1iArame rece zLdo 18 t' Kg ) __ 50L ~ 1_2_, 69\ _ _~~. 50!
~~rcl:J~e ~erra- ._----=- __ '__ "~- __ ._~ . ynd 30i~ __ 1~,B_ __ 306~J
iARGAMASSACOLANTEPARAREVESTIMENTOSCERÂMICOSEj Saco 200: 21,85 4.370,001
PORCELANATOSE.MÁREASINTERNASE EXTERNAS- AC tIl; 1
~o com 20kg __ o _ ._ _ __ '-- -I- _I _ _ _ 1_. _j
INTERNAS- AC I - SACOCOMCOM.20 KG Saco! 200i 7! 831 _1_._s__§_~_~

-1~~~~E;~:EEX~=~E~E!~I~N~o~ACc~=c2G~ K~ saco 200~ ~- 14,961 2.992,00'

4A~elJ.to sanitário allnofadad,?_.._=.- - ----t- Und T- -_3~~_ 44~7l-. _ 1_.3Ú,10
Assento sanitário simples Und 50 .22,3~ _1: .167,50
,Eacia sanitária acoplada branca Und _~ .2.64,97 4. 9i~_:01

- Bacia sanitária -simples bràn~' -- - - J Und 50 130,30 __ 6_:_5~i01
- ~C!_e:_plásti~~ ...J~~E.~o~tr_uçãl:J_'l~lts= ?~d + _ l§~ 8, 30' ~._24~!_üOI

~ancada em res~~ sintét~a (O!_60x 1,_30rnl_ - Und -+- 15 127, so 1.912,50,
l~óia caixa_.d'água 1/2 __ _ -1 uno_ L_ 2_~1-.-__ ~L _ -~78,401

_ êé_i~ ~a.ixa d' á<;rua3/4 - _ _ __ Und -L _3_0:___._ 1~!J.3~_ 258,60
2?6jacaix~___C!_e~t\Ja1/2_ .. Und' ~_ 8!7~_ -175,2 ..0
-Boí.a pi caixa acoplada un~ r 50 9..t..?0L- - 495;00:
Bota borracha cano 10rlgo Und 200 2Í3,50í 5.'"700;--60

- lBo'"taco~ro7ada~--- -- -- Und r-- 5õT 6.4'~971_ 3:248,~50f
- .....Botão-cte acionament6"P7 'Za_ixa acoplaQa Und 301 19,98i 599,40

'Eroca aço-ZáPido 1/2 .- - ._~. . --Und 30;- -_~ -12,~ J.~212.2:
:Broca a'ço rápido Ú4- Und - -30I ..~, ~: El L2C!j
'Broca açô -_;:ápid0i~ Und L ,_~~-t- 5,63, 168,90J

- :Broca aço rápido 7I32 Und _. _ 3~ 7, 1,à< 213,'001
1B~a aço ?áPid~ 9732 - - --- Únd _ 3'2L 7('19 _211_0?i
!Broca p/G:oncr-eto 10mm Und 30' 9L 06 271,80i
!Broca p/:?::mcr~t~ 12mm. --= Und + _ 30' 7,86' -- -:235, 8ã
IBroca p/concreto 4mm Und 30. 4, 8~_ 1~4!.,9~:
·~roc3'=~/çoncreto~rruli""~_. , Und 30 5 .o 162!O~
lBroca p/c.oncreto 8mm Und 30~ 37, I~ _l_: ~9.!. 80
rc--;;:b;~otepi c;i~a i'lcoplad~ -=- Und 50 98, ",_ 4. • 925,00
.Cad'eado n°. 25 -_ Und ZOO 2.532,_00
CadeadO-na. 30 Und 200 __.3..;}36,00
Cadeado na. 35 _. _ Und 200 _ ~ 180,00

Und

18
19

20
21
22
23L::_

I 24

f 25
26

'27f-28

29
30
31
32
33
34

~- 35
36
37
38
39

'-
40

I 41
42
43
44
45
46
47
48

13.
14
15
16
17

I'cadea~d()_na_:_40Cadeado n°. 60
200.
100

._..2:.720,00
5.803,00.

!



ICAIXADÁGUADE 1000 LTS, CI TAMPA,EMPOLIETILENOf- Un
CAIXADÁGUADE 500 LTS, C/ TAMPA,EMPOLIETILENO j Un
CAIXADÁGUADE 5000 LTS, CI TAMPA,EMPOLIETILENO; Un
CAIXADÁGUA,DE 10000 LTS, CI TAMPA,EMPOLIETILENO--un
.Caixa d,e descarga plás'tica -sobrepor em PV, C com~l 'u~, 1001 26,69 2.669, 00,1
inorma de referência NBR15491 . \ I__

54 ICaixa de esgoto de 40 cm com tampa t _Tjn~lr- ----2::-0::-0.,;1---....,3:-:9:-'-:9:-=t5~7.990,00
55 jCaixa si,fonada 100 x 100 x 40 quad,rada Und r- 101 10,251 __ lJ12,50----- ---- 56 Caixa sifonada 100 x 100 x 40 r-edonda t-- Und 10 10~~3, 80
57 Cal pi argamassa 20kg Saco i 1000 _2_1,951 21. 950,00
58 Câmara de ar 350x8 Und 1--_,- 80 - 19,05 1. 524,00
59 Câmara de ar para carro de mão ~d_J ~---ls,17:.._- Z.275,5Oj

~--- Cap esgoto 100rnrri 1_un~_! 5.Ql__ ~3 _281, 5õ1~
, 61 ;C',ape,_sgo,to150rnrn j Und t= __ 3.$-, 22,30 446,00

=lcap esgoto 40rnrn Und ~,gj-_ 1 901 95,00
Icap esgoto 50rnrn --I-'~--------S'o --~- -138;00

!capesgoto75rnrn I Und ( 50 4,70 '-Z35~~
J 65 Cap soldável 20rnrn 11 Und 1 100 g, 84 84, 0.2l

I'~'-'rc;p soldável 25rnrri , Und _l 50! 1',33 6,6~
, 67 Icap soldável 32mm Und! 50' '~jzI'--6i,~

I' 6689- fcap soldável 50mm L Und -f-----Tof 4,1õ1 205,00
!__capa para ch~-;;;'-em plásÚco __ I Und-_ . 2õõJ'_ 3D,d --6:l2"4-:00l
! 70 ICapacete de proteção conjugular I Und 20. 16,90 338,001
I, 71 Carro mão em ferro e rnad. I Und ...._-. -~'----rs7, 07f 15.707,00
I 72 Cerâmica 46x46 tipo a, PEr 4, comABNTNBR13818 e, m' I 10001 _~7~30f-' 17.300,00

ISSO 13006 I.. __!'13--- 1~~~;m;:~~~:3X43tipo a, PEIS,-'''Zo'iii'Ai3NT-NBR13818 ';.~~=-_500~ 17,001 8.500,00

__7_4__ ',Chapa galv. pi calha (zinco) i Kg 60õl 20,90 12.540,o~i
75 ,Chave de boca 9/16 Und 201 15, 02 3~M

,Chave de boca com regulagem 10" __'__ '__ '1 Und __ , _ ___32+-_ 84,75 1. 6~~
'Chave de boca com regulagem ~,_"__ ., Und ---L,' 201 74,95 1.4,'~,OO,

r--:::7__ --I.:.C.::;hc..a_:_v_:_ede boca nO 10 11 - ...,,'--------,,---t\~<!.........L ~ , ~3, 95L 2~
Chave de boca nO 11 12 Und ~ ~ 16, 95f 339,O~

8'0 IChavedecanono,8 _,__ !- Und L -_20I 49,50 -m,OOJ
81 Chave de teste Tramontina ._U~d 201 9,001 180,001

Chave estrela (philips) ~ Und 201 , 8, 17L_,_~~1
____ ~have l2L.cano 12" Und 2Q[ 39,951. 799,00

1'84 Chlbanca com cabo Und 201 p4, 13j 1. 282,60
Bs'-iChuveiro simples plástlCO Und 50, 6,8 _, 343,00.1

----:r-'---,-86 Ciscador com cabo Uhd 40j.-_ 26,25, J..OS.O,OOl
87 Cola ca~o 75~ adesiVo }!E!5!_-t-. 30QC=_ ..' 3..!,?~__ ,.~O~~
8~_. )Colher de pedreiro tamanho medio " Und 1-- .3.91 __ ~, 091 361,80.,
89 jcone de sinalização de 5Qem.?lásti~ Und j 100' 14,95 ~4~00.1

~_ ,Conede sinalização de 75cmplástico Und 1001 29,45 2.945,00,
I 91 !Curva pvc rJ. ldo 1 i Und I -'-"Iõol ~-. -, 410,OÕ!
I .92 Curva soldável 90' x 32rnrn 'Und' -l~ _ 4_',_3,11",. - 431~"OO,",
I- 93 Curva soldável 90 x 50= ~-d-- --·,,-~·Õ!"--' 15, 2t_ -1 526,õõi
L_~~_'~rva soldável 90 x 60mm _ .__ .., ___r-·Und· ~ _~J'üoJ---24,"481_ 2:4,4,-8,-oãi
I- ~ Ducha chuv. pl~st. br. nO 4 _, --Hun~-" __ .._10.01_, ~2,38.... 2.~,OO!
, 96 !Elettoduto córrugado 20rnrn ~ 500~. O,95j 47,,5'OO~
97 E1etroduto corrugado 25rnrn , m 500. _..2-, 09i.__ ~45'~

,r 98 Eletroduto corrugado 32mm i m _j 500 1 6I{ 805 00
~ Engate flexivel 30crn r"U~di---"-sõr---3~6r - -198~ 00,
1,00 Engate flexive1 40cm "_',,, Und " 2~ 4,:91! 9g2,OOl
101 Ênxada c/ cabo J Und _ 2501_, 39,6?G 9.917,50,1
102 lEnxadeco c/cabo .i Und 30, 25,lL 754,501
103 IEscada de alurninio 5 m J Und 5 600,001 3.000, od
104 Escada de alUminio tipo tesoura .~~grau~_-_--.L_y~~R" ' -_. 20 _.170".001 3. 40~.00jl

1...10.5 Escada de fibra de 05 metros L Und 6 587, SOL ,.-2.525~~
I 106 Facão grande ,,-,- _ .. _~ Und ___29!_ 25,97,- 1.298,50(r~' Ferro 5.0 I Kg 1 ~ 15,5Q 6.200,00
108 Fita veda rosca 20mts _.___J_ und! 1QºL 7, ali 701,001

~O~_Flange 25 x 3/4" ___J..- Und 1 ~=:_30~.. 10,4"il 31.2,301
110. !F1ange 32 xl" ", + Und I 30 12,771 3831101

[1JI"" !F1ange 50 x 11/2" Und 1 30j 23,64{ 709,20,
L1~Foi~e roçadeira clcabo 1 und! ~t- 35,60l 1. 6ÔZ-;Ooj
~_".~!2_ I~otro em pvc, frisado, branco 20cm , m' 82.2t_ 16,73 13.384,001
114 Furade í.ra parafusadeira I Und -101 -16'S-;-ÚI--1.654, 701lis- \~o ,-------".- - Kg---l----'-'5o.oj- 2,56( -1.2ãõ;Oõj

L 11~.._ .. ~~ ..~assa fio, ,__ ,_,_,~~-=-_:::' " -UOd"_- iü- i~jJl..'~\-_--=::;":''!'':;:'..:.j
t- 117 Joelho 100rnrnesgoto ,"-'-Üh~=--t--__ .~ic0J"= -Tj ..~I
\, 118 , Joelho 150= esg~to Und. 200 31,6
-119---jJoelho 20 x 1/2 1r " _"':>0..91 1,21

1._120 _. IJoelho 20= soldável.. 500i O,6_}'Hli---11__ ~_;""
121 ~oelho 25 x 3(4 lr Und 20~
13~_ -!Joe1ho 25~_ soldável _~~:.~-=..__:_.=~1unct_~__ 500

r :~
[51
I. 52
53

2Q] '''~63 - -----:::-::'}
d 5.752,601
d 40.1 19~,~ - 7.:825,~
d IS! 1.985,00

I- ?~~~id 101 .3.685,00 36.850,00,- ;

, 11~

o,



11}
r Und I 2õõl .1,45f _2_9.0,00\Joelho 32mmsoldável i ~ t---

Joelha 40mmess,..:.ot..:..a=-____ - . Und I ~ .._._~I.. 3~~0~,
125 ___!Joelho 50mmesgoto -.-- -----t Und .L_ 200i 3,03! _6~, aO!

I 126'iJo""clho 50mm70idável ,,----. -'0 ----I ünct--l ., '2Qõl--'- 6,311 1.262,001
t--=-1::'27:::'.~-+=IIJ:::.o:::.e;;l:.;.h..:.o-;,6:..:0:.:mm==--=s-=o.::1;;d::.av..:.e::;l=---~-----,..===i i.l~ 2~ 13, 261 _2~52, DOj
128 Joelho 75mmesgoto Und .,......j_ 2001 3, ~lt 722, ~9J
12'9 'Joelho esg de 100 mmc/45° ----- -----U;d 1 2001 .6,21l 1.242,001,
130 iKitdechavedefenda . j-conj. 151 18,951 284,25,
131 IKit inox p/banheiro I Und ._~ 5~ 577,40)

[Kit plástico p/banheiro - 1 Und ._~~ 3'2.~L _ _25~§
rr,âmina de serra em aço . -1i'~ und 5Cl .~~ 335,501,

-'1~ iLavatório c/coluna ---- 1 Und 201 139,971 2.799, 40i
í .----- ------.-j--und-1- - --60T-, 75,63,. - - 4-:5,37-,ãõ)135 :Lavatório de louça

t=1~3~6t====~L::::.:.:a~v~a~t~ó~rii~o=':::d::.:::"e=_-..;!p~ltá~s~t~i;C-':..;o=====================-=--=--=--,==--=--+-.:':u':'::n':;d-_ 50t 14, 64f--,. _ 73~"~i
}-...:1..:.3..:.7::-_--fiL:::.~d'água.E_0 , und. 40.01f 1~ 788,0?~
:..:1:..:3_8__ -+-Lixa ferro 80 Und 4001 2,411 964,00:
139 Lixa massa 120 -------t---.:U7n-d::------I 400L 1,051 420,001

}-...:1..:.4..:.0=----+'L::.u::.v::.a:;:._:c::.·a=-n=-o=-=-1:-o":'n=-g":'o-p-l::--á:--S-t:-~:-'c-.~-.r-e-f"'o-_E-.ç-a-d-:"a_-_-__-_-_-_-_-_-__-_-_------1t Und __ ~ 2"~'lj__,,,._756,o~
141 1Luvade pano Par 50: 4,83j 241,50:
142--rLuva de vaqueta cano curto p.~ - .501---- 10, 8'7 ~4_~..!. ~!
143 iLuvaESGlOOmm 'I par SOl 5,09 254,501

I-l::..4..:.4__ ~L_u_v__aE__SG__4_0mm ._ __ _ _.__ .__ "'~ +-. __ U::..:nc:._d -'-'_ .~--- 1, 39j 69,50)
145 Luva ESG 75mm ----+__02<i__ _..~ 5,191 155,70]

ESG 1.50mm Und 20: __ _I 7, 3~1 346,6°1
'E-'~-:-E-:-S.,..G__;_5..;..Omm_--:-:-:-.....,.-__ --:---:- l---_-=:.:=:...__+ 2_0 3,28' 65, 601

emborrachada 401'- - 7~L 293, 2õl
50[. 2,461 123,001~~~~~~---_:~~~~~==~-----~-..-----'Fr-~·~~!~---~..5g_'_-_.~~!--~,~

und-+- 301 4,12T 123,601
_. __ ... .~- Par ... I 400t--~--5.600,00----r- Und 30, 1, 7~ 53,70~---_,--~-l-I~f:I --~·~~l~---~

;::;..____________ Und ~ 1, 40f-- 84,001
--+=-:..::...:::.:.:=.:::.:..=-..::..:=:...___ -= ~_Und --=~I---'--:-'3:z1 - 223,8~
____~=a=nzg=u..;..e::.i=r=a-=c=r::.i=-s=t=a~1-=1~/..;..2_x~::.1..;..,..;..5-----------M 400 2~ 908,~

ngueira cristal 3/4 x 2.0 M 40:0! ....'4'4°1 1.760,~
ngueira trançada 30 ms Und 20 42,01, 840,20.,-----;;;t--- __ -J- .

161 I rreta de 1 kg _.. 10 26,481
[_~. Obturador _~. corrente _p/ caixa acoplada 501 ._,1~.',--6..:.8=t ~~~
163 Oculos de proteção 30-~~----~~~----~~~l- 164 ~~~ bico... c/cabo madeira 1.175,00

I" 165 páquadrada c/cabo maçl.eira 1:...617~O~ó
I" 16-6- Parafuso de fixação p/ caixa .i"COPladã""'-' 851,00r iE57"~ Parafuso fixação bucha 10 laitão -----+--:-:----:--+------=1~0-::0+-1----::-3;-, -:-8~01:- 380,0-0
~_..!.~ }Parafuso fixação bucha 8 latão 1400 ... 2,861 4,004,00
L~ !Picareta c/ cabo . .______ 40, 46,63! 1.865,20
170 fpneu 400x8 ~I---'140,_0~ 5.600;00
171 Pneu de carro de rnã.o 100 __ ~ -oõr---T Oo~,00

__i72 tontalete 1, sam ~alv..:a:.:;n;;;::i;..;;z;.;:a;.;:d:.:·o ..__ +-_::;:::;.--l_-- __ ...:3:...:0t 96,õõj- 2,880,00
173 ~onteiro ~.~ --}4, 841---==-1481 50t

~~ ~go telheiro embalagem 5àog und~. 13, 10 655,0õl
! 175 Ralei p/ banheiro simples. I Undc----+-----20) __ ~2i 158,4°1
176 '!Re"dUÇão esgoto 100 x 50 _..J_ Und SEo' 4.,551 227,50'1
177 319,001
178 1,139,00

109,0°1
84,50i

~';oõl
182 l48,~

i- 183 399, ~
P84 704,001
I 185 iReg~~tro esfera soldável 32mm. L. und. ! 52;__ 17.,811 ,- ã9õ~Sol
~86 !Registro esfê'ra soldável 50mm 1- - Und I . 1sT 1'6,151 242,25\r .1i3'7' Registro esfera soldável ~Omm-_ .. _ l-Und I ;or j7;Os1. '- 892, 5~

f ~~: f~::~:~~:~~:::!:~:~:~~~.Z~~.'--' -~=-:_-=--'=-~~~~---=-=-~ót-"-~~7·g- -'~·~~~}Ó;
'-f9Ô --[Registro pressão 1416 1/2 c40 Und--J 301 40,65' 1.219, 50!
191 IRegistro .pressão 1416 3/4 C33"':_-_·-~~_=_~_~_L._und __j___..._3~ ,43,50:, 1.305~

I_~ [Re<;Jistro pressão 1416 3(~.:_~._ .. _ ,__ .. _ .~ und,__..~ 30j__ 43,09" I 1.292,70,
I 193 \Rejunte I Kg 5001 2,70i 1.350,001
"194 --tReparo completo p/ caixa acopl;;;da --~.-- --r-unct-- --=-_=:=._jof - ~9~.~53-~1 3,821r2~
>-195 --!Sifão capinha IUnd -I _..,.2-Et=.._ 14,411 lí 144',10'
J=l%'-lsifãO ;anTo'i1.ido Und 100~ 6, 03L_ 603.:..'...2$
197 ISifãosanfonadoduplo Und 1001 15,0: 1.505,00!
198 \~pude p/sanitário transparente ---- Und 5àf 2,901 --1-45.,00,
19.9_ ____galhadeira 10 polegadas _ o __ Und ~51 1~, 9-5' - ----z3g,2sj

IRedução - ------ ._--_. ----:--:;-;:t-.esgoto 100 x 75 _+ un~_ 50 ~-------redUçãO eS\1oto 150 x 100 Und 50 22, 78~
Reduç.ão esgoto 50 x 40 I Und SOL .____3_2~.-

____jRedução soldável 32 x 20 Und 50!
~~,-IReduç.~~dável 4D,_.~_5___ . Und 50"-----_.

50i
2,7~

IReducão soldável 50 x 20 Und 2,96,
;Regi~tro esfera soldável 20mm Und 501

7~!Registro esfera soldável 25mm Und 5°1 i4,.~ __ '



~ 1J,~
200 Fan<tue em resina si-nt-é-t-ic-a-(O,?O x~m)___ _~='-lJ-;;d .. 3_01 89,95L._ 2.698,.~~

L_~.Q;!:'___ 1~.100 x 50 esgoto Und 10m 7.,971_~797, 001
. _?~ ITe 100rnrnesgoto -- unct- 100 7,261 726,001
~3 __ jTe 150rnrnesgoto --'_'! Und L__·__~f-_35. ~i!- 3.566~
. 2'04 Te 40rnrnesgoto Und L 100 1,76 176,00 .

..__ .--r----und ') -_.. 1001 3~ 352,odl
___ I Und L_.__ 2.00 S,16j. 1.632,001

.[ und,_..J ~ 1~ __ 206,0~___-+_ Und I 200. ._ 1, 80. ~;60,0_(1
. Und. 200 3,071 614,001

,Te soldavel 50rnrn ------tI Und 1--=--=-2õô-----5-,E- 1.08o;õõl
Te soldavel 60rnrn ! U~ 200 18 '~~ 3.668,001

t----~-+.T-e-lha 1,53 x 1,10 fibrocimento . u.nd 1 ':=~oo 40,7\.=- 8. i50~]D1
213 ITelha 1,83 x 1,10._fibroc:imento I Uno ~ 200 45,30[ 9.060,00t 214 !Telha 2,13 x 1,10 Hbrocimento ~-Und·· 200 90,7i[ 18 .15Õ~

1

215 ~e1ha 2,44 x 0,50 fibrocimento ._-__J Und' ~.?.~I__ 19',2~ 3.852:Ü"õ]
216 ___jTesoura de cortar grama com serra para poldagem 1 Und 201 29,601 592,001
217 Torneira jardim 1/2 plástico .__ ~nd ----:: -301 - --3-, '7ll 11.1,30~
I 218 Torneira jardim 1/2 x 3/4 cromada I Ur;d~ ~ 10,20( 102, O~
I 219 Torneira lavatório'in~ Ú9;3'1/2 c33 I Und _ 201 44,75t... 895,00
~_ Torneir.a lavatório inox 1194 1/2 c40 : Und 20[--- 46,351 -g27,OO(
j 221 iTorneua lavatório plástica Und I 801 10,751 860, ~
I 222 Torneira p/pia plástica Und! 50i 3,77j_ 188,50-

Torneira plástica p/tanque 15cm 1/2 Und í SO! 5,80l-' 290, O~
__ .__ Trena hbra dé vidro 20mts und! 10 __ 22'~_ 255, O~

[--225 ITrena fibra .de vidro 5,Omts ! Und i 10 99,.50i 9'95,~
,226 ,TUBOPVCESGOTO- 4~ ~ 6, ° M(ABNT- NBR568~ ~n9__L __ . 300 J:7~1._ .._~7~~
L 227 TUBOPVCESGOTO" 50 MM... 6,? M(ABNT.. NBR5688) ! und~' 300 26,571 7.97l,~
\ '228 TUBOPVCESGOTO.. 75 MM.. 6,0 M(ABNT.. NBR5688) -r-und _'-30Õt--' 16,9.6j-' l1.088,00l
229 TUBOPVCESGOTO" 100 MM~ 6, OM(ABNT.. NBR5688) ! Und 500 40, 3~ ~.180, ~l

j23õ (TUBOPVCESGOTO.. 150 MM.. 6,0 M(ABNT.. NBR5~88) , und; 30 142,13l. 4.263,901
231 'Tubo p/ caixa descarga c/ curva r--"undJ 150 9,391 1.408,50!

,. 232 TUBOPVCSOLDÁVEL20 MM(NBR·564s)·------· uNi)- . - - 3001 -il,lli-'- i~333,õõ!
233 TUBO pue 'OLDÁVEL 25 MM["SR S64S I [ UND-t _300~ _ _13, 17L 3_951, OO!
234 TUBOPVCSOLDÁVEL32 MM(NBR564~'--"--- ! Und. 1000 _._~3, 131__ 2~: 130, 001

L 2:35 TUBOPVCSOLDÁVEL40-MM(NBR-56~ j Und 200 36, 26~ 7.252,001
i 236 TUBOPVCSOLDÁVEL50 MM(NBR5648) .-~u;;;::t--._- ~~~ 46,801 - 46.~00,OOI
237 ITUBOPVCSOLDÁVEL60 MM(NBR5648) Und 10oo! 65,111_ 65.110,00!
238 pnião soldável 20rnrn Und IDO 5,631 563, OL 239 __ !~nião.so1dável 32rnrn 1_ Und ,----rOO' 7,741 774, õõ1

. 240 [União soldável 50rnrn _CUr;d =J .-__ . 100; 12,&8)-. ----r:aã8,õõ]
,2U Válvula p/lavatório plástico ! U~d _ 10°1. i0~L 293,~
..3~ ...._ ! álvula p/pia plástico .-=-___ I Und, ~.. 4,72! 472,001

f-34_~._ (Válvula retenção 1" ! 1:Jndl=-----~ 27,07t-- 1.353~
i-.22~45 :Válvula retenção 1/2" Und I SOl 20,62) 1.. 031.!.~.°
r'-2'i6 _' ~;~:~:ã~et::;:o c3:b~~e de nYlO~~ medindo 40cm Xi I .5:ÓI_~::1. ~_~;::::1
, Vas.sourão gari C/base de madeira _I_~nd 1= 60~ 19,651 11.790, Oa.
r--z48 Vedacit balde 20kg _Lund. - __:-_:_. 30FlS5;73!' 4. 671,-;-õ1
["2'49 jVedalit balde 3,6Us ._____ ..l--und 30 43,471 1.304,iõl
:~ ---{.vedajá balde 18kg . __._Und I 3qj 170-,}9 _~~1_9j
~.2S1 ]Verg. de ferro 1/4 12mt .._~' __ .._ Und: .~30.0~. 29,901 .__ ~;~~l.
\,,_252 Ve~g. de ferro 3/8 12mt ~n~ +-__~q~ 36,4~! 10.920,0~
~ Ver.g. de ferro 4.2 ~d •. _ 400, 12,601 S.040,00j
~ !Verg. de ferro 5/16 12mt ._j_.~ ;_.__ 400! 3_:1_:~ . 12.760,00j
I 255- !Verg. de ferro 5/8 12mt ~ urrd-t 100]- 39,90\ 3.990,~

t', 2S~. ITUBOGALVANIZADO1.1/2 -'1.55 MMC/06 J:1i~.__ _:__·( U~d -=-----=-·50~ 10z-;95i 5.147~501
.257 iTUBOGALVANIZADO1" .. 1155 MMC/06 MTS i UnO."I 50i 103,OO!. 5.150,00
258 TUBOGALVANIZADO2" .. 1,55 MMC/06 MTS . und==r- __ Sal __ 22o..!,_ool 6.500,001

'-259 REBITE.. 410 _. __ ._. ~w---3õõO'r" 0,201 600,00]
~_ ÇÃO~LIS:ADADE06MTS". UND 1100! 26,80) 2.680,_~
261 jMETALONGALV.25X25 - 1,25 MMC/06 MTS UND I lS~ 39,95, 5.992,501

! 262 lCarro de Mão em ferro Tipo EXTRAFORTE und i - 5~ 221-;301---11. 065, ~
. 263 !Pon~ete galvanizada. com.~3m.t~.--,_.--_.-._--l= U~d ~ 101 3ü,õõ:-' 309~
i~' :Pontalete galvaniz.ada. Com06mts und I 1~ 76,OOi 760,0,3
'h265 (Cimento Portland composto CP II 32, saco ,:om50 k<:)'J saco ..- 400~ - -22;ÕOl __ 88_._00Õ,~
266 __ ~~_"___ ._____ _ J M _.29.9L _ _}30~00\_ __§_5~0_,2~

1____ _~___ __ __ _ _ _ _ L Total 957.861, 95!

..ITe 50~esgoto
_.---

205 --206 !Te 75rnrn.esgoto.- -
207 Te soldável 20rnrn

~. Te soldável 25mm
209 Te soldável 32rnrn-- - _._-

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Responsabil i zar-se por t.odos os ônus e obrigações concernentes à legislação f' scal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi 6 , a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto -co t atado.
3.2. Substi tuir, arcando com as despesas deco.r r erit.e s , os materiais ou serviços qu \ ilesentarem
aI terações, deteriorações., imperfeições ou quaisquer irregularidades di antes às



~l[~
exigências do Lnstrument;o de ajuste pact.uado , ainda que const at.ados após O' r ecebdment.o e/ou
pagamento.
3.3.Nãü transferir a out rem, no t.odo ou em parte., O' obj eto da cont r at ação , saLvo mediante
prévia e expressa autürizaçãü dO'Cüntratante.
3.4.Manter, durante a vigência dO'cüntratü üu instrumentüs equivalente, em cümpatibilidade cüm
as .obrigações assumidas, tüdas as cündições de habilitação e qualificaçãO' exigidas nO'
respectivo proce sso Licí.t.at.ó r i.o, se for O' caso , apres errtando ao Contratante os documerrt.os
necessáriüs, sempre que sülicitadü.
3.5.Ernitir Nüta Fiscal cO'rrespündente à sede üu fillàl da empresa que apresentüu a
dücumentaçãü na fase de habilitação.
3.6.Executar tüdas as übrigações assumidas cüm übservância a melhür técnica vigente,
enquadr andc+se , r í qorosament.e, derrt.ro dos prece i t.os legais., normas e especificações técnicas
cürrespündentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILID~E DE PREÇOS
4.l.Havendü p.roposta oom vaLor uni t ár io superior ao est.imado pel o ORC ou manifestamente
inexeqüível rros t.ermos de Art. 48, II, da Lei 8.666/93, e mesmo será descensiderado. Esta
ocozr ênc.ia não desclassifica automat í.cament;e a pr oposta , quando f or e caso , apenas e i tem
cerrespondente, relacionadO' neste anexO', na celuna c0digü.
4.2. O vaLor es t í.mado que O' ORC se prepõe a pagar peLo obj eto oza lici t.ado - Valor de
Referência -, está acima indicadO'.
4.3.0$ lances verbais serãO' efetuadüs em unidade menetária nacienal.

S.O.MODELO DA PROPOSTA,
5.1. É parte integ an e deste TermO' de Referência O' mode-Lo de pr oposta de pr-eços
corr espondent.e , pod ndo O' licitante apresentar a sua propos ta no pr óp r io model o f ozrieci.do,
desde que seja devid chidü, cünfürme faculta O' instrumentO' cO'nvO'catóriO'- AnexO'01.

TARCíSIO FRANÇA DA
Pregüeirü Oficial



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

130

OBJETO: AQUISIÇÕES PMCELADAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DE DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAçÃO
-1- ----VWaptactõ"i:soldável 20 x 1/2
2 -. /Adaptador soldável 25. x 3/4

~ - daptador sO~dáv~~l "_
~ Adaptador soldável 50 x 11/2"

5 !AJ.avanc~ 1,80m
(6 icate eletricista hO 8 de 1000 ;J-~~_.)._I 7 klicate de bomba de água _.- --- - -j

8- -- ----r-
ica.!:~,~e_pressã2. . J__

9 [Alica..!-e:...universa~_~_____ __ _ _ '
10 !Anel de vedação pi caixa acoplada 1
11 fAnei vedação p/bacia sanitária
12 ~me f~'-rpado 400mt grosso 0-

13 !Arame-gã-lvanizado n° o 16
14 :Ãraine galvanizado nO. 18-- - ...."1-.. _-

e-:' 1~__ _ Arame recozido 18
16 iArco de serra
17 - - \ÃRGAMASSA.COLAN-~::TE----PARA- REVESTIMENTOS!- _ --.-

CERÂMICOS E PORCELANATOSEM ÁREASl
INTERNASE EXTERNAS- AC III saco co t
20kg

18 \INTERNAS-~:r=-SÃCoCÕM -COM-20KG
19 -- IARGAMASSACOLANTE PARA- REVESTlMENTosl-

'CERÂMICOSEMÁREASINTERNAS.E EXTERNAS-I
IACII - SACOCOM20 KG

20 !Assento sanitário almofadadO - _-- - ~-- ---r- Und 3cr-
21 .._ iAss-e~to sanitário simples -_ - - -- - - ~ - --501
22 Baciã sanit'áriaacõpiad;;:-branc-a-~- - Und -f - 30~
23 ._raci~~nitária simples _~r~r:ia.-- -'- -- -i-- Und- -r----- ~
24 IBalde plástico para construção 12 lts Und J ISO!

~2S- !BanCada-~ resina sint.éÜ~,6õ x UndJ ~,-
__J-,20m) __ _,__ t-

26 'Bóia caixa d' água 1/2 i Und 20!
27 ~B6ia caixa d'águ~~4 -- __ -__ -=:_~'~_I_ ~-=-.--=--i_-und---1 __ -=-~~
28 _~~a caixa descarga 1/2__ .__ t ~~_l___ 201_
29 Boia pi caixa acoplada Und 501
30 -.Bota~borracha cano longo - -'.- - J Ünd _r- --yo~~_
31 - Bota -cZ-~ro cadarço { ----, Und'- 50
32 +Botâo-deacioM~o pi caixa acoplada 'e- Unct -, - 30,
33 Broca a-ço rápi'dõ172"- -_ - ---+ _j Und 30,
34 Broca àço r ápidõl I4------ - Urid 30'
35 _ B_Eocaaç"õ ráp}do 3716- ---- __. _Un~ _ 30
36 Broca aço rápido 7/32 Und 30'
37 J&oc~ ráPfd-o 9/32 Und 30
38 Broca Elconcreto ~2~ _ _ _ Und 30
39 Broca p/conc:r:e_to 12mro . _-i- Und 3Ó
40 Broca r/concreto 4mm_ _ _ Und 30'

_=_~_M7.RCi7Mõ~LOTÕNmAoE IQ~IE~E IP. uNITÁRIO -, -~!OTAL_ ~
e Und 40]

-_- - -- _ Undo r 40. - - ---! -, -- --1- _J
--- - 'r- -- t- ~~~. ., -. - !0.0T-

-I ---- -L 1 -___J- und._ ~ _
und 10'
Und
Und

10
-40- -
10

--- __ o

Und __ 101_. __
Und SOU~·_;-- - 50}- -,-----+-- R~lo- -<- - --To!-'--

1- Kg ~- - 5Õl--__:r Kg
Kg_
Und

--- --j- ~-
--.~
Saco

Saco 200,
saco ----2Õõ!

I

1
-l----l. -----1-r -- - -
J

---.



'Cap esgoto mm ...
61 Cap esgoto l50mm

i 62 Cap esgoto 40mm !
63 Cap ~sgoto 50mm -~
64 ,Cap esgoto 75mm 1

1-.65 Cap soldável 20mm
66 Ic"p soldável 25mm -__ .l--

Icap67 soldável 32mm
68 Cap soldável 50nun r69 '-'capa pata chuva em plástico-

!70 apacete de proteção conj.ugular
71 Carro mão em ferro e mad. )

I 72 Cerâmica 46x46 tipo a, PET 4, com ABNTI
ÍNBR 13818 e ISSO 13006.

·------lL...1t! --
~-.-- .~l-
~ __J__ ~nd _ ...L_

~ ~~-!-___ ----J. Und
____ +_Und _

I und

----- ___ o

50
100

,,__ S~_. ,--
_.•_ 50,

SOi
-- 2001 .._--~_.

--j -100
1000 1

I Und

h- i;:~'~~:,;:"i':,ot~~~o:'PEI 5, c=-a. :Kg: t::_ 560°. °ob,' ,__ o i: i
f- 74 !Chapa 'g~' pi calha (zinco) --1
I- ~ ~ j~~:~:~::~~:~~~6regUlage-m..;_l-o-"----- ~::'±=-To, -- -- -- --.
~77'~9_" ~~:~:~: ~~~: ~~m1~~_~~~gem8". ·t1· __ ~ :.~ +-1 :f-8~-----=1:r.: iChavé de boca n° 11 12 .--- Utict 2~t= _ ~

I 8° jChave de cano nO 8 ---- ----,_ .=-.. Und I. ---2'0, __ ,__ I
I Chave d.e teste Tramontina. I Ur:d =1=_ 20'. r

Chave estrela (philips) , L~ __ ._ =1=__ '
83 ~Chav.~__p/ cano 12" I UM 20j I:=J

f-:%---- r!~~~~:~~~:~P~:~:PláStiCO ---'--- -- ~ _.f=~~~;I Hi ! . i
I 87 Cola cano 75g adesivo --- - ---'ünd --3~- I
88 lcolher de pedreiro tama~o medio ~-=-und_._ __o ~_ I -----.-'~11

i'ã9 ·Cone de sinalização cie 50cmplástico ~nd 100j ! . I
Igo lcone de sinalização de 75cínplástico * Und 1001 :
;~91 . __ !CUrvapvc~2"ido 1 ~. uunndd-, __ 1100;;;rool._ -I- .~_.
92 'curva soldável 90 x 32mm .. '"1 ~ ~
93 Curva soldável 90 x SOnun = Und 100~

!
94 Curva soldável 90 x 60mm =1 .-:~_~nd _ ·..:l'-:o'-:o+-I--.---Iji-------'i--j

,
9956 Ducha chuv. last. br2.0mmno4 . Und lS0000L-..-..- -t--_._J

Eletroduto corrugado m f I
97 Ele·troduto corrugado 2Smrn I ----1--1 m-' -.----~------r--___==J
t 98 EletrOduto corrugado 32mrn =t I ln I 500: r i
_9.9 Engate flexível 30cm _"··-U;;--.d "1 Sl=" +~ --J

~ 100 Engate flexível 40cm --.------- '-- . "und - 20D

r ~~-~-:=1jjE·~::~:C:1c~~::o ---- _~ ....~. _"- I ~::. _E_ ._ .2~~!----- -J- -,---- -l
r-10_3__ EScada de alurninio 5 m I I Und ' 5' I
104.... iEscada de alumínio tipo tesou:r~!-- --- 4--.1 Und! 20~ -~_ .~- -

L degraus L
I.!~ IEscada de fiJ:;lra de 05 metros ---=-==C-----'un<i' I. ~ _ 6~_
I 106 Fa.cão grande r und 50
107 1~;;S~"õ'--' _- f----.-- ig- r---40Õ.
_l~ _ _JFita ved~osca 2õirtS--_-==- =-., .-- _-_-~_::T Ur;d.._t-- 1Õ~
109 Flange 25 x 3/4" Und 30
110 IF1ange_32_~1-;;- ~_.=.:_=-=C~ 30 -·_·-1



111 Fla.nge 50 x 11/2" -r--'---i'-Und--t-----:-3-o:::1!'----~-.L
ril2--~____roç;cte-ir-a;._c---:-/c-a-,b,-o--·-·-·- ~- -. -Und~ 451-! :

1'-113 Forro em pvc frisado branco 20cm-~. i m2 ----8-~-00t------.H+14 ~'Fu.radeira parafusadeira - u!ill:=j' - ---=t---'--.--5 Gesso I Kg I 5001
-6-- Guia passa fio I - r--ukj- __ 1"...0-+·____ ---.==-=-_.~_

~11~1~7~---~J~o~e~1~h~o~1~0~0~mm~~e~s~g~o~t~o~------------.----_J +-_u~n~d~~-----~2~0~0~-------4---------4
lla Joelho 150mmesgoto " ,, ,, + +_._=un:.:d::.._-+ _:2:.:0:..;0~'-----__!If_-----

~~~_ Joelho 20 x 1/2 lr -------- ..'------1- _u::_n:..:.d=--_+__ ~__::5,...,0:_:'0+1_---_It------ll·
i 120 !Joelho 20mmsoldável - Und 5001 __+I --l....1~:___+I~~___::__:,:=-~::.::.:..::___,;_--- .-!--- _.~-

. Joelho 25 x 3/4 lr ~ Und ~ 20~_ ----I- 1
_ !Joe1ho 2-5mmsold."a7'v_e_.l~__ ._ - . ...L~~_L ,,-- 500j ----- --- I

Joelho 32mlnsoLdáve L Und ! __ ----=:2:_:'0:_:'0+, --j- _

,124 Joelho 4.0mmesqo t;o Und 2001 J

LK~~!.. ~~.:~..~~~~:::i~~~el ---.----- ...-t=- I ~:~ ~;_~-r!-- -'1
27 Joelho 60mmsoldavel . i und 200 I

28"-Yoe1ho 75mmesgoto 1 Und 200 -I - I
'r 129 [Joelho esg de 100 mmc/ 450 i Und 200 ---II. ~
l 130 !Kit de chave de fenda Conj. 15
131 Kit inox p/banheiro l! Und 10 I!-=~--F:::":_~"'::-";~=~:"':--:-------------+-----+------'----~-- ' .--+-_._-

1---1_3_2 f'-K~i,-t_.plásticop/banheiro I- Und 511 l
1---1::.3::.3:;__--FL;.:ã;;:m=i:..:.n;.:a~d;.:e:......:s~e:-::r:..:r:.:a.:...._;e:..:.m::_:a:.1ç=o~__ -~-_-_-_-_-_-_-:_-:_-::_-I-I_====~===~+;_-_-._-U-_n-d·-·-_ -- 50 -- r - ----._-....
r-~-,~-.~---+-'-~:~:!~;~~_,~:..:.~-.c.::~;-_c~.~:;.,!~_:-,-----------:-------~------:----:--:--:-t~I-..'---· -+I---~-~;-~:-._+-- .!~I ! §__
136 Lavatório de plástico c Und I-- 5'01 C j

~-:-~-:::~-:::;---+~:'-.~':'-.:-:-d::-fe-'~~;~~~a;_·__:8~~~8~0.:..._-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_---------~-=-~~~-=-~~-=-~:.----r---__!,IL~::: f--- -:_- ::~ . -_ E -
r139__ -t:-L_ix_a_m_a_s_s_a:-1_2....:0_-:_-:--:-:-__ :--_-:-- -4- 1 y:"n( I 40QL. ". ~!.-~:~_._it-~_~_~_:_~_:_n;a~~n~oplástica reforçada ~ t-I ~:~"-! 12~[ '-1
~:~ -+l~_~_~-:_~-:_G-v-~~~..,o-:-t-a_canocurto ·----F r-·~-:~--~-----~r----+~
14'4 . ILuva ESG 40mm 1 Und 50 T

~ __ Luva ESG 75mm 1Jnd I 30
146 Luva ESG 150mm I I Und 201----
147 !Luva ESG 50mm .--=F ·1--·..-

-----"Und 20
148 kuva' látex multiuso emborrachada f par 40

'" 1---.149 ILuva Ir 20 x 1/2 par 50
1~~50 I- I

ILuva lr 25 x 3/4 ! Und 50 L-lr 32 .-151 Luva x 1" , Urid 3D !

152 lLuva previlon f Par _..~~._-ªIJ::'5_3 Luva rosca 3/4 Und- ~~! -~--154 Luva soldável 20mm Undr- 155
J
'--'Luva soldável 25mm Und ---60 _.__j_ .._ ..

156 Luva soldável 32mm i Und 601157- Luva soldável 50mm ,--I- Und 60 ----
1-- ..

!Mangueira .. ---158 cristal 1/2 x 1.5 I j M 400

f
159 lMangueira cristal 3/4 x 2.0 t M 400 i- --1- Und I f--.160 !Mangueira tran2ada 30 ms 20 I161 !Marreta de 1 kg .t Und i 10.

1. 162 IObturador com corrente p/ I ,
cai,xa acoplada i·_·~JCld ! 50 .._------,

30 "_~~_ Oculos de proteção ..._. Und -164 Pá de bico c/cabo madeira
[ J un~ 501-',,'

c/cabo I165 Pá guadtada madeira Und 100 ,
166 Parafuso de fixação pi caixa acop1ada Urid I 100 I....
1.67 IParafuso fixação bucha 10. latão Uhd 100.

" J168 Parafuso fixàçãO bucha 8 latão Und 1400-169 jPiCareta c/ cabo Und 40 i
170 _._-J m' "-;-;:r--

~

40·Pneu 400x8
____ 1~

o,·
171 !pneu de carro -de mão Und
172 Ponta1ete 1,50m <;Jalvanizado Und !

.-.

173 [Po.nt.e i.r o - f---
Und 10

174 Prego telh.eiro embalagem 500g Und I 50 ---o
!Ralo

..
~tlli pi banheiro simples Und 201

~ --r--~-' _ Und.__+---__SaiRedução esgoto 100 x 50
177 (Redução esgoto 100 75 .---. _.._-'--1 -- ~-I"----

_ j
x Und· 50 I--- ._-_.._--~.. .~ .... ._._. .,,--.._-- ~--.-_. -esgoto 150 x 100 1 =t- unctl __. ~ ..

esgoto 50 x 40 - -r--. ----r Und - 4~"
:~~~:~:~!~:~~ ~,~~=t - ~ ~:: - --~
soldável 50 x 20 --- ----r---.----.! Und=r=-- sol
esfera soldável 20irun J___ I Und I ..__ ~
esfera soldável 25mm I ~ Und I SOl
esfera soldável 32mm I _.--- -- .--- Und I --- 501
esfera soldável 50mm .. I Und t- ----151
esfera soldável 60mln [_=-=----r Und ~ =- _~0J.

-----,t 178 ~ução
179 iRedução

I 180 !Redução
r 181 IRedução

t- ~~~._ !Redução

1_1_8_4__ egistro
1_1~._ .Registro
. 186 iRegis.tro
.::-187 =-:JRegistro



1416 1/2 c23
1416 1/2 c33
1416 1/2 c40
1416 3/4 c33
1416 3/4 c40

~Jun e ---- I- Und.----t---- ;----- ._-- i 40194 \Reparo completo p/ caixa acop1ada
195 lSHão copinho Und I 1°1

~ - 1001,Sifão sanfonado Und
197 ISifão sanfonado duplo Und I 1001

~~~~pude p/sanitário transparente Und I 50------ 1-- -r- Und _ ,=-__:_::-= 15199 _ ITa1hadeira 10 polegadas _.,,__ ~ ____ --_

I

-i- -=-1----,---!I~~_- -I

~--~
!on~ao soldavel 50mm __ ~,____ ~ -

__ Fálvula p/lavatório plástico 100'
'--,--- -liVál vula p/pia plás.tico 1001 I -, - r----_~:~~:~:i:-~:*~-b~----- ~~~- ~~I -- _--
~224456 ~álvula retenção. 3/4" "-med'n--do'jl_ _ j-l:_ Uunndd ----550-00_1~_=--=!=--- --l
, iVassourão gari c/base de nylon, ~ ----j
! 40cm x 06cm I
L ~4_7 _ JV.'assourão gari C. /base de madeira --t- ~Ol ----t- _.- -,-t,:- ...=:..:::~~;:::,,:-~==~:-=-=.:~=-===..::..._ ~ _ _ U~,-_ _ __..__
~8 _ ______j_'!_edacitbalde 20kg ._,,____ _ .-'_"."-----r- Uunn.dd·I-- 301
I 249 ' edalit balde 3, 6lts __ ~ 30i

250 edaj_~aldeJ:"Sk"g --~_ =~1=--~-=--==1-uunndd'-.~_=_-=-_ -33000ll-
251 er c d_e ferro 1/4 12mt I

._252 I er~_ de ferro 3/8~I::-:2::-m-:t----- -~-! -------t- Und ....J.__ - 300'-
,253 iVerg_ de ferro 4_2 --- - -I Und- l- - 400i·
LE4 ~erg - de ferro 5/16 12mt ----=-~-+.."--=--3 Uu~ndd---=i=-.-=-41_()0-00~~
_ 255 -I erg - de ter;; 57ãl2inc--

256 ~~~O GALVANIZADO1.1/2 - 1.55 MMC/06L~· __ l_~nd .1-- -50

229 -TUBOPVC ESGOTO- 100 MM- 6,0 M(ABNT- t -Und j 500
~BR 5_?88_) -t-- I

I .-230 TUBOPVC ESGOTO- 150 MM - 6,0 M(ABNT
_f-U:_

30
_NBR56.88) ---r-- ISO ---231 Tubo p/ caixa desca.r;-ga c/ curva Und

l- ----232 TUBOPVC SOLDÁVEL20 MM(NBR5648) UND 300
233 TUBOPVC SOLDÁVEL25 MM(NBR5648) UND 300--234 TUBOPVC SOLDÁVEL32 MM(NBR5648) Und 10001

L.E2_ TUBOPVC SOLDÁVEL4ÕMM(NBR--5648)____ ~-. ___ ~ __ Und --- 2001
10001

.236 ITUBOPVC SOLDÁVEL50 MM(NBR5648), Und
237 TUBOPVC SOLDÁVEL60 MM(NBR5648L__ - ! Und 1000
-238__~:O_-SOldá":!:t 20mm___ ". ._--+ -Und 100- -----1-239 n.i.ão soldável. 32mm Und - 100. - "1 I -,,~ ~I240



257--1TÜBO GALVANIZADO1" - 1,55 MM clõ6MT--s-T -----~nd 50 I
[-258. ~ GALVANIZADO2" - 1,55 MM C/06 MTS I 1 Und 50 I

\ 259 E~ITE - 410 . __. +-l UND 3000 '---11 - I

'2?0 ~ç.l\.O TRELIÇADADE 06MTS- I -+!_-'U.,:,.Nc::.D_+ l::..,O:.;º+l' -+_" 1
G61 iMETALONGALV.25X25 - 1,25 MM C/06 MTS "'_'- 1501 1~ ! _ UND . ---,-,,-.----1!- 262 ,Carro de Mão em ferro Tipo EXTRAFORTE , und 50! l
I 263 _ Pontalete galvanizada. Com03mts ! Und 10i f

~ Pontalete galvanizada. Com06mts J J und lol --+-.
I 265 cament.o Portland Composto CP ri3-;r,-'saCoj I saco I 40001 ---+-----lj
t-::2~6:-::6,..--+~:-·~:..::~:-:t-~-O-:1-:~""g,---------------+:------+j~=- 5001.·-----., ~

VALQR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

/ de de--------- ----

Responsável



FOLHA0'1./02

ESTlillODA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALW 00021/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art;. 7°, Inciso XXXIII, da CF _ Art. 27, IncisoV, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70 inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoi to anos em trabalho noturno, ins.alubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação nalicitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habi li tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. RessaI ta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administr'ação
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pelapresente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as clácusulas e condições do correspondente instrumentoconvocatório.

o proponente acama qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusul.as do
respectivo instrumento convocatório e SUbmeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FOLHA 02/02

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de prOposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(lieitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nÓ
00021/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CÓdigo Penal Brasileiro,que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00021/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qUéllquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 0002'1/2020,por qualquer meio 'Oupessoa;

elaborada de
ou em parte,
par,ticipante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada pera participar do Pregão Presencial n?
00021/2020 não foi inf-ormada,discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00021/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00021/2020 quanto a participarou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00021/2020
não será, no todo CDU em parte, direta Ou indiretamente, comunicado CDU discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato dó Pregão Presencial nO 00021/2020 antes daadjudicação do objeto da referidéllicitação;

e) que o conteúdo da proposta a~resentada para participação do Pregão Presencial n0 00021/~020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca ant.esda abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da. extensão desta deClaração e que detém plenospo.derese informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGQ
RepreSentante legal do.proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DE:VERÃOSER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONI:CIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2.020

MODELOS DA DECLARAçAo DE REGULARIDADE - HABILITAÇAo

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00021/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇAo DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, Inciso VIr, da Le.í,10.520/02.

Q proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que es.t á apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante leqal do proponente.

OBSERVAÇAo:

A DECLARAÇAO DEVERÁ .SERELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.: .... / ..• -CPL

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

TE:RMO DE: CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICLPAL DE
................. ,

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
ITAPOROROCA E,

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?

09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN _ Área RUral _
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Cárteira de Identidade n0 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado _ ......... . .
CNPJ n> , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n0
doraVante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencia.ln? 00021/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14.de Dezembro de 2006; Decreto
MunicéLpal n ? 028/2005, de 30 de DeZembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas asalterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES
GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDA
INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PARCELADAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO,

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00021/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;e será realizado na forma parcelada.

CLÁusULA TERCEIRA - DO VALoR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

OS preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-f:i:l1anceirodo contrato, pOderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento Vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do MuniCípio de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, CUltura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Açào Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
4490.52 Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

cLÁusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesour.ariado Contratante, mediante processo regular, da se
maneira: Para ocorrer no prazo de ~té trinta dias, contados do períOdo de adimplemento.

cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:



o prazo máximopara a execuçâo do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indiCado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

cLÁusULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com asrespectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos. os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Cont.ratado de suasresponsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fi:sci31izar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrata.ção de terceiros para assistência e subsídio de informações pe.rtinentes aessas atribuições.

cLÁusULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos. para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observ<'incia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e Obrigações concernentes à legislaçi'ío fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscal~ização do Contratante devendo prestar os informes eesclarecimentos SOlicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã.o excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscal i zação. ou o acompanhamentopelo órgão intere$sado;
f - Não ceder, transferir ou sUb-contratar, no todo ou em parte, o cibjeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que SOlicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
pa.rtes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme odisposto nos Artigos' 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimQs ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A rec:usa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida .a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na exeCUçãodo
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer da.s penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.66,6/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO.:

Para dirimir as qUestões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca deMamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 0'2 (duas) vias, o qu.al vaiassinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS
Itapororoca - PB, ." de '" de .. '"

PELOCONTRATANTE

................

PELOCONTRATADO

..................



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002112020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 15 de
Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE
MUNIClpIO, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmaiLcom. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 01 de Abril de 2020
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diárià Oficial da União - 02.04.20
O - Diário Oficial do Estado - 02.04.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.04.20
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
##ATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00021/2020

##TEX Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às
08:30 horas do dia 15 de Abril de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: AQUISiÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÕES EM GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICipIO, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº. 028/2005. Informações: no horáno das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)
32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PS,01 de Abril
de 2020
TARCislOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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Presidência da República

til
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias Iq. "
~ t::J O

Comprovante de Recebimento o.. III z
~/ . ~4

1808

À Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 01/04/2020 16:48:27
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5796784
Data prevista de publicação: 02/04/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Seq.uencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

12547839 ~VISO.rtf 42396898979de6e9 6,00 R$ 198,2474ae50e04e9680fO
TOTAL DOOFICIO 6,00 R$ 198,24

bttps://incomoin.gov.br/recibo.do?idof=5796784 01104/2020



João Pessoa -Quinta-feira, 02 de Abril de 2020 Diário Oficial •

em favor de: VITORIA DE LIMA RIBEIRO 12090631406 - RS 110.000,00.
Itapororoca - PU, OI de Abril de 2020

ELISSANDRA l\L<\RH CONCEJçAO DEBRlTO
P,.""dto __ ----------_----------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
( PREGÃO PRESENCIAL l'!' 00021/2020
Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Ilapororoca - PB, às 08:30 horas do dia .15 de Abril de 2020,
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÕES PARCELADAS
DE f,-L<ITERlAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE
DElItlANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICjpIO, INCLUSrVE FUNDO MU
NICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n"
10.520102 e Decreto Municipal u". 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@holmail.
om.Edital: www.itapororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov,br.

Itapcrcroca - PB. 01 de Abril de 2020
rxacísro FRANÇA DA SILVA

I'I·egoeu'tl OHdal

PREFEn'URA MUNICIPAL DE IGARACY

EI.OMOLOGAÇAo E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' tlÓOO8Il019

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pare
cer da Assessoria Jurídica, referente a Tornada do Preços n' 0000812019, que objetiva: Coutrutação de
empresa para execução dos serviços de Pavimentação em paralelepípedos na Rua Honorato Alves de
Queiroz, na Rua João Severo Brasileiro e na Rua Antônio Carneiro da Silva, no municipio de Igarucy -
PB, atendendo ao Contrato de repasse n." M6SM5712UIMIMCIDADES/CAlXA - Operação 105454 7-IU e
PROPOST.'\N" 32534/2018: HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitatório eADnIDICO o
seu objeto a: COMPASSO EMPREENDIMENTOS LIDA- ME - RS 273.811,88.

Igaracy - PB, OI de Abril de 2020
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DASILVA

P,..fdt" Con.<lifuli.onal

PREFEITURA r.IUNICIPAL DE IGARACY

AVISO DE RESULTADO DE JUGAMENTO DE .RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N' 0000112020

A.Prefeilura Municipal de Igaracy - PB, toma público para conhecimento dos interessados, que o recurso
da decisão de hebilitaçãe da Tomada de Preço n· 0000J/2020, inlerpo'ta pela emprel;. CONSTRUTORA
BRAÇO f'ORTE, SERVIÇOS E LOCAÇÕES ElRELI- CNPl:22.3 7U.87J/OOOl-30,julgado pelo conheci
mento do recurso e no mérito pelo seU acolhimento e desprovimento, atim de manter inabilitada a empres!l
CONSTRUTOR.ABRAÇO FORTE, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI- CNPJ: 22.370.871/0001-30,
rec ante o descumprimento de exigência do tdital item 8.2.L5, Demais informações unconb'mn..se
a dl çao do.'i intc:ressado~ no endereço Rua .Pedrá Lopes Br.asileiro) sInO)Centro - 19aracy ~ PB, no
horário das 08:00 às 12:00 homs.

Igaracy - PB. 31 de Março de 2020.
MARIA SUELI LOPES DE SOUZA

J>r.sidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

PREFETI'URA MUNICIPAL D.E SANTA LUZIA

E."\TRATO DE RATIFICAÇÃO DE DlSpENM DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0000612020
PROCESSO: 00035/2020
OB,JETO: Aquisição de kits de lestes nipido de Anti COVJD.l9 para o muo:icípio de Sanla Luzi.íPB.
CONTR"-TANTE: PREFEJTUR._4MUNICLPALDE SAI'lTALUZIA- PB; CNPJN° 09.090.689/0001-67.
CONTRATADO(S): DIAFARt.g COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITAl.ARES
E LABORATORl.41S LIDA, CNPJ n" 11..426.166/UOOI-90- Em!.Av: DOM PEDRO II, 2641, Torro,
João Possoa - CEP: 58.040-440.
FUND.'\MENTO: Alt 24, inciso IV, da lei 8.666/93 o alt"m~ões posll:rioros,
VALOR GLOBAL R.$22.400,00 (Vinte e dois mile qualrocenlDs reais),
O..\TADA RATIFICAÇÃO: 30 de mBfço de 2020.
R..4LTIFlCOo processo acima com base no parecer da.Assessoria Juridica.

S~a Luzill- PB, 30 de marI'o de 2U20.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAUJO

Prefeito Constitudonal

PREFEITURA l\fUNICIPALDI!..SANTA LUZIA

I!.XTR.o\TODE CONTRATO
CONTRATO.N° 0004611020
DISPENSADE LI('1TAÇAo N" 0000612020
OBJETO: Aquisi~o de kits de testes rápido de Anu COVID-19 para omunicípio de Santa. Luzia.IPB.
PARTES: CONT.RATANTE: PREFEITUR" MUNICLPAL DE SANTA LUZIA - PB. cNrJ NQ
09.0~O.689/00(lJ-67.
COJliTRATADO(S): DlU'ARMA COMERCIO ESF,RVIÇOS DE I'RODUTOS HOSPI'TA.L.<\RES
ELABORATORIAlS LTDA, CNPJno 1l.426.166/1JOO1-90-End.AV QOMPEDRO [[,2641, Torre
Julio P<BSoa - CEP: 58.04tJ-440.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: ate 180 (centoeoite.llta}dias.,contados iipartir daassinatura do contrato,
ou seja, iniciando em 30 de março de 2020 até 26 de setembro de 2020.
\éu,oR GLOBAL: RS 22.400,0@(Vlnte e dois mil e quatrocentos reais)
Santa Luziu, 30 de março de 2020.
JOSE ALEXANDRE DE ARAÚJO
Prefcltn Cnnstltud,mal

Prefeitura Municipal
de Lagoa

I'REFEITUR"- MUNICIPAL DE LAGOA

AVISO DE UClTAÇ..\O
PREGÃO PRESENCIAL N" 0001012020

Toma público que fará realizar através do Pregoeíro Oficial e Equipe deApoio, sediada na Praça Deputa
do Francisco Pereira, 02 - Centre - Lagoa - PB.. às 09hOOmin horas do dia 15 de Abril de 2020, Iiciteçãc
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações funuus, para: REGfSTRO DE PREçoS PARACONTRATAÇAo DE PESSOA FISrCA OU
JURIDICA, PARA MAl'lUTENÇÃO PREVEl'.'TlVA E CORRETIVA COM REPOSIÇAo DE PC;ÇAS,
SERVIÇO DE BORRACHARlA. SERVIÇO DE LAVAGEM E H1GlENlZAçAO PARA TODOS OS
VEÍCULOS PERTENCENTESAFROTAMUNICLPAl. DESTE MUNICjplO DE LAGOA-PB. Recursos:
previstes no orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federal 0° 10.520/02 e Decrete Municipal nO.030.
Informações: no horário das OSbOomio as I3bOOmio horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefo
ne: (83)34391127. E-mail: pJn!agoapb@gm.:úl.com.Edital: wwwlagoa.pb.gcvbrou ww....tce.pb.gov.br.

Lagoa - PB, Ol de Abril de 2020.
HELENO OLIVEIRA DA SILVA NETO

I'regoeh"U Ollcial

ATO EMPRESARIAL
SIGNO" E TECl'IOLOGIA S.A

EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA ASSEMBLEIA GF.RAL
E."\:TRAORDIN..\RlA 01/2020.

A. Diretoria da companhia SIGNOVE TECNOLOGIA S.A, pcssoa juridica de direito pl·ivado.
registr.dano C.NPl/MF sob O o· 10.832.003/0001-45, com ,ede D3 Rua Dom Pedro II, 675, Prata.
Município de Campina Grande - PB, CEI': 58400-565, representada pdo Prosídentc uo Conselho dc
Administrilção, St. Francu _Maria Giuseppe PilllamoUa. usando da.s atribuições qUcl lhe' são conferi
d.. pela Lei n..6.4U4, de l5 de dezembro de 1976 e pelo wtigo 14, parágrafo primeiro, do Estiltuto
Social, registrado D' Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o nO20150498373, em J3, 10.2015.
considerando ,o encerramento do
mandato lI.oatual Conselho. de .-\dmínisn'ação em 16.10, 2U19, "em convoc_ar todos os acionih1as da
companhia. em caráter de urgêncià e amparado pelo disposio, no wtigo 14, parag.rafo terceiro do
Estatuto Social, paru a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRlA, a se realizar no dia 09 de al,ril de
2020, às 14 horas, (09.04.2020. às 14h). na sede da SIGNOVE TECNOLOGIAS.A. para: a) e1'egl!f
o Conselho de Administração para Q mandato de 1 (dois) :mos} conforme disposiçôes estatuLà.rias
(artigo 2 L do Estatuto Social).
Ainda conloLme as disposições "s.t.tutária. (artigo 17 do Eslaiuto Social), a Assembleia Geral
ExtruordináÔa instnunu·-sc ..á~,em primr,;ira.cODvocação, ,com o quóruJll mínimo ue SOo",do capitaJ
soc_ial com direito a voto; e, em segunda c'onvocaçilo, poderá se instalar com qualquer nÚntl!ro.
meia hora depois da primeira c.onvocaç:ão. As pessoas presenteS DaAssembleia.. para exercitarem os
respectivos direitos: deverão provar n qualidade Ue .lc1onista ou r~presentallte de aciOD'istas, Sendo
que, no caso de,n:prcscn:tação, os
repres~ri{antes deverão 'estar_munidos de procuraçãO', OIlq.ua1COI»ltempoderes especfn!,;os panllls lin:s
acima expressos' (artigo 15 do Estat.ulo Social). O acloo'.ista poderá ser rep scnUido na Assembleia
Geral por procurador, constituído há menos de 12 (doze) meses, desde que l) lstrumento de:mandato
tenha :sido depositado na sede social, a(é 24 (vinte e quatro) horas antes da ata para l'ealLzllção da
Assembleia Geral (artigo JS. parágrafo único do Estatuto Social). Este edit ue convocação será
publicado na sede da
Companhia e emjol1lal de 'grande cü·culação. Campina Grande - PR, cm 30
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ESTADODA PARAisA
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00021/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na RuaFrei Damião Bozzano,07 - Centro -Itapororoca - PB, ás 08:30 horasdo dia 15 de
Abril de ,2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÕES PARCELADASDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕESEM GERAL, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADESDE DEMANDA DAS DIVERSASSECRETARIAS DESTE
MUNICfpIO, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02e Decreto Municipal n°.
028/2005. Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital:
www.itapororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br.

Itapororoca- PB, 01 de Abril de 2020
TARCfslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 02.04.20
O - Diário Oficial do Estado - 02.04.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.04.20
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AVISO DE HOMOLOGAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAL NI 11/2020

NO 66, segunda-feira, 6 de abril de 2020

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurtdka, referente ao Pregão Presendal nll 00011/2020, que objetiva:
Contratação de empresa especiatuada em consultaria e assessoria na área de educação
para prestar serviços ao, Município ·de Cacimba de- Dentro/PS, E!xerciciode 2020;
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatórJo em favor de: FUTURA
CONSULTaRIA E SERVIÇOS EIREU - ME - RS 41.000,00.

cacimba de Dentro - PB, 2 de Março de 202{).
VALDINELE GOMES COSTA

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO 16/2020

Nos 'termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00016/2020; que objetiva:
AqulSiçào de PATRULHA MECANIZADA para o Mu~lcíplo de cacimba de Dentro/PS; em
conformidade éom o Convênlc MAPA 8'90670/2019; HOMOLOGOo correspondente
procedimento lititatório em favor de: DAFONTE VEfcULOS, TRATORES, PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA" RS 166.500,00.

Cacimba de Dentro - PS, 2· de Abril de 2020.
VALDINElE GOMES COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL

EKTRATO DE CONTRATO

OBJ80: AQUISiÇÃO DE AUMENTO PARA.NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAl EM ATENDIMENTO
AS CRIANÇAS ACOMPANHADAS POR MICROCEFAUA NO EXfRCICIO DE 2020. FUNDAMENTO
LEGAL; Pregão Presenciai n" 25003/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Munlclplo de
Campina Grande: OS 244 1017 2118/1311-3390.30. VIG~NCIA: atê o final do exerdeio
financeiro de 2Q20. PARTESCONTRATANTES: Fundo Nlunicipar de Assistência Social de
Campina Grande e: CT N. 25061/2020 - 03.04.20 - TECNOtENTER MATERIAIS MEDICaS
HOSPITALARES lTOA . RS 22.950,00.

AVISO DE HOMOlQGAÇÀO
PREGÃO PRESENOAl NO25.003/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oticial e observado
parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Presencial n~ 25003/2020, que objetíva:
AQUISIÇÃO DE ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL EM ATENDIMENTO AS
CRIANÇAS ACQMPANHADAS POR MICROCEFALIA NO EXEROCIO DE 2020; HOMOlOGO o
correspondente procedimento licí!atprio em favor de: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES LTOA • RS 22.950,00.

campina Grande - PB, 2 de Abril de 2020
EVA EUANA RAMOS GOUVEIA

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO· CONTRATO N_ 2.201/2019

Contratante: Prefeitura Munidpal de Caraúbas. Contratado: Jose Geovasio Fernandes da
Süva . Me. Fundamentação: Cláusula Terceira do Contrato, C/C O §1" da Art.65 da Lei n"
8.66ó/93 e Altera.ções Posteriores. Dbjeto do Termo Aditivo: Acréscimo do Valor do
Contrato Acima, No Valor. de R$ 7.118,11 (Sete Mil. Cento e Dezoito Reais e Onze
Centavos), Totalizando R$ 351.830,36 ITrezentos e Cinquenta e Um Mil, Oitocentos e Trinta
Reais e Trinta e Seis Centavos), Perfazendo Um Acréscimo 'de Aproximadamente 2,07% do
Valor Inicial Contratado, Que Tem Como Objeto A Execução dos Serviços de Reforma do
Mer-cado Püblico Municipal Manoel Clementlno Neves, Neste Municípi'o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
AVISO DE PENALIDADE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIT~PB, INTIMA a pessoa jurídica ALMIR ZECA
DA SILVA CNPJ n2 41.136.029/0001-82, para tomar ciência da dedsão próferida nos autos
do Processo Administrativo n. 048/2019 Pregão Presenciai 060/2019, que aplicou a
penalidade de multa no mon~nte de RS45,48 ,e suspensão temporária de partídpaçao em
licitação impedimento de contratar tom a Administração municipal, pelo pra'2o de 2 {do'is}
anos, em ra_zãodo descumprim_ento das. obrigações assumidas no Contrato. Os autos do
processo se encontram franqueados à interessada para cQnsulta ,e cópia, das 08h. às 12h.
na sala da CPL,Rúa 15 de novembro, 159. Ci!ritra, Culté/PB. podendo ainda ser solicitado
no- protocolo geral. no endereço www.cuit~.pb.gav.br/protocplo-geral. Frxa o prazo de 5
(cinco) dias úteis, a partir da data da publi~.ção da presente int.imação, para que a
'interessada, querendo, apresente recurso da decisão ora comunicada.

Cuité - PS, 3 de abril de 2020.
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA

Prefeito

AVISO DE PENAUDADE

A PREFEffiJRA MUNICIPAL DE CUITÊ/PB, INTIMA a pessoa jurfdica ALMIR ZECA
DA SILVA CNPJ n' 41.136.029/0001-82, para tomar ciência da decisiio proferida nos autos
do Processo Administrativo n' 05.0/2019 Pregão PrO$encial 062/2019, que aplicou a
penalidade de suspensão temporária de partltipação em licitação impedimento de
contratar com a Administ-ração munldpal, pf!to prazo de 2 (doiS) anos, em ra~o do
"descumprimento das obrigações assumidas no Contrato. Os autos do processo se
encontram franqueados à Interessada para- consulta e cópia, das 08h às 12h, na sala da
CPL, Rua 15 de novembro, 159, centro, Culté/PB, podendo ainda ser solicitado no
protocolo geral no endereço www.culte.pb.gov.br/protocolo-geral. Fixa o pra20 de 5,(cinco)
dias úteis, a partjr da data da publicação da presente intimação, para que a Interessada,
qu~rendo, apresente recur:so da ded,são ora comunicada.

CUlte-PB, 3 de abril de 2020.
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SilVA

Prefeito

Esta dnrumenlo pode !>IIr~o no endernçoet~nir:o
11ttp:llwww,in.go.v.bI'faut."tl"ddad • .ntml, pelo códllo DS5D10l~0Ii00139

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA
AVISO DE INTENÇÃO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N. 1.2020

A Comissão Permanente de licitação, desigpada pela Portaria riU 228/2020,
torna público e comunica aos interessados que a empresa, H & M CON'STRUCOESLTOA -
CNPJ: 01.233.506/0001·03, impetrou recurso administrativo questionando o resultado do
"julgamento de 'hapilitação para, a licitação acima referendada. O processo encontra-se à
disposição na sala da CPL

Curral de Clrna . PS, 12 de Março de 2020.
WANDERSON CLAVTON DA SILVA FEITOSA

Presidente da Comissão

AVISO DE INTENÇÃO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOSN' 3.2020

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n2 228/2020,
torna plibllco e comunica aos interessados que a empresa, H &. M CONSTRUCOESLIDA -
CNPJ:01.233,506/0001-03, impetrou recurso administrativo questionando Õ resultado do
julgamento, de habilitação para a licitação acima referenciada. O processo encontra-se à
disposição na sala da CPL

Curral de Cima· PB, 12 de Março de 2020.
WANDERSON CLAVTON DA SILVA FEITOSA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

EXTIUO'O DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção dvi'l para executar a obra 'de
Construção de uma praça na cidade de Damião. FUNDAMENTO LEGAl: Tomada de Preços
n~00001/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Damião:Oa:oo . SECRETARIA
DE INF.RAESTRUTURA - 15.451.2001.1051. ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51.01 • OBRAS E
INSTALAÇÕES.VIGÊNCIA: até 2B/07/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Damião e: CT N" 00045/2020 . 31.03.20 . BSR LOCADORA DE VEIcULO EIRElI - R$
168.432,CI1.

AVISO DE HOMOlOGAÇÃO E ADJUDICAÇÀO

Pelo presente' torna-se pública a homologação e adjudicação do procedimento
Iicitat6r.io modalldadé Tomada de Preços n9 0001/2020, para contratação d. empresa do
ramo de construção dvfl para executara obra de Construção de uma praça na cidadede
Damião; HOMOLOGO o correspondente crccedtmento licitatório e ADJUDICO o seu objeto
a: BSR LOCADORA DE VEIcUlO ElRElI - RS 168.432,01.

Damião· PB, 2-7 de Março. de 2020.
LUCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO

RETlRCAÇÀO

No Aviso de Habilitação da Concorrência Cujo Objeto: Contratação de Empresa
Para Execução dos Serviços de Al:Opliação do SIstema de Esgotamento' Sanitârio do
Municlpio de Gurjão - PB. Publicado no Diário Oficial do Unillo na Sessão 03, Pág. &4 no dia
02/04/2020 e no Diário, Ofidal da Estado e no Jornal de Circulação a União no dia
02/04/2020;

ONDE SE L~: CONSTRUTORA AZEVEDO LTOA EPP - CNPJ: 40.947.921/0001-80,
por não atender ao exigido nos itens 7.1.3.3 .e 7..1.4.2 do Instrumento ccnvocatôrjo:

LEIA SE: ROQUE CONSTRUÇÕESE SERViÇOS EIREli'· CNPJ: 32,892.707/0001-46,
por n50 atender ao exigido nos itens 7'.1.3.3 e 7.1.4.2 do lnstrumento convocarôno.

Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos nos termos do Art.
109, da lei Federal nQ. 8.666/93 e suas alterações, a sessão pública para abertura dos
envelopes Proposta de Preços que seria realizada no dia 1-4/04/2020; .às 09:00 horas. fica
adiada para o dia 15/04/2020 as 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunião.
Maiore~informações, questionamentos, .solidt~ções d~vi_stasou recur.sos administrativos,
deverão ser enviadas através do e~mail pmg1,lrjao@globpmalJ.com. Comissão Permanente
de Ucltaçãol Rua Vicente Borges Gurjão, nlil 15 Gurjão - PB, no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis. Telefones: (83) 3386--1181 I (83) 3386--1085.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:Forneclrnento dê gêneros alimentícios. para Agricultura Familiar, destinados a
Secretaria de educação, demais secretarias e o Fundo Municipal de saúde do munidpio de
Igaracy·PB. FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n' 00001/2020. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do Município de Igaracy: 09.000 SECRETARIADE EDUCAÇllb, ESPORTEE TURISMO,
12 368 1016 2064 MANUTENÇÃO DA SE.CRETARIAOE EDUCAÇÃO, 320 3390.30 00 111
MATERIAL DE CONSUMO;. VIGÊNCIA: até o final do e.. rdeio financei'o de 2010. PARTES.
CONTRATANTES: Prefeitura Munici • E.VA
TOMAZ P 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO DE UCITAÇÀO

PREGÃO PRESENCIAl N' U/2020I Torna público que fará reali~ar atrav~ do P,egoeiro Ofioial e Equipe d~ Apoio,
sediada na Rua Frei,Dami'o Bonano, 07 - Centr.o - ltaporaroca - PS, às 08:30 horas do, dia

! 15 de Abríl de 2020, liCitação modalidade Preg:io PresenCiaI, do tIpO menor preço, para'

j

AQUISiÇÕES PARCELADAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAl. PARA SUPRIR AS
NECESSIDADESDE DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIASDESTE MUNldplO, INCLUSIVE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos previstos no orçamento vigente. Fundámento
legal. LeI FeCleral n!! 10,520/02 e Decreto MuniCipal ng, 028/2005..InfO'rm.ações: no horário
qas OS 00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (OS3)

r1U E·mall pmllicitaQ!02013@hotmail.com.Edital:www.itapororoca.pb.gov.brou
tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PS, 2 de Abnl de 2020
TARcfslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro



ESTADO DA pÁRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00021/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO00021/2020, para o
dia 22 de Abril de 2020 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei
Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. ltapororoca - PB, 06 de Abril de 2020

TARClslO FRANÇA DA SIL.VA- Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial da União - 07.04.20
O - Diário Oficial do Estado - 07.04.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.04.20



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
#nATO PREGÃO PRESENCIAL N!! 00021/2020

##TEX O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n!!
.00021/2020, para o dia 22 de Abril de 2020 às 08:30 horas, no mesmo local
inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ttapororoca - PB.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido
endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Itapororoca - PB,06 de Abril de 2020
TARClslOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial



-------------------------------------------------------------------';~~~~~L1 ~
., IlAlaDD8M!iA] 001-91 00190.0000902941.02100400234.379170982370000013216
Cedente J Código do Cedente 1::cie Quantidade 1NOSso número
PR - Imprensa Nacional 1607-1/ 55573000-X 0001 00029410210000234379
Número do documento I CPF/CNPJ I Vencimento V,iI!:Of documento
4 04.196.6451.HlOl-0" 26/0412020 - ". lYh!6
(-) Desconto IAbatimento I (.)Outras deduções I (+) Moral Mullll I (+) Outros acréscimos t=)V~lor qoll~l!ilo'

Sacado

398688 - Prefeitu ra Municipal de Itapororeca, CNPJ: 09.165.17610001-78
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Envio Eletrônico de Matérias
Iq ~
cr t::1 O
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 06/04/2020 11:06:29
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5801284
Data prevista de publicação: 07/04/2020
Local de publicação: Dlário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: soteto

As matérias enviadas somente serão pUblicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônic0 após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor
12555477 ADIAMENTOUNIÃO.rtf 46382aOe4f1a6f51 4,00 R$ 132,165430a6cd64e61564

[TOTALDOOFICIO 4,00 R$ 132 16

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5801284 06/04/2020
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n" 00002/2019. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses de 2010312020 estendendo-se até 20/0712020. PARTES
CONTRATANTES: Preteitun u.Municipal de Cuitegi e VN CONSTRUCOES E INCORPORACOES
ElRELl - ME. DATA DE ASSINATIJRAS: 20/03/2020.

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

PREFF..lTtlRA MUNICIPAL DE LAGOASECA

RATIFICAÇ'c\O E AllJUDlêAÇ..\O
DISPENSA N' DVOOOO8I202U

Nos termos dos elementos.constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 0'DV00008/2020, que objetiva:
AQUISIÇÃO PARCEUillA DE HORTIl'RUTI PARA ATENDER A DEMAND_.\. DO HOS1'ITAL
MUNICI1'AL E SECRET.WAS DESTA EDILIDADE; RATIFICO O correspondente procedimento e
ADJUDICO o sou objeto a: ANTONIO FLORENCro DA SILVAFlUfO 026276824Q7 - R$16. 751,50.

Lagoa Seca - PB, OI de Abril de 2020
FÁBIO RAMALHO DA SILVA

Prefeito

E.XTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE HOR11FRUTI PARA AfENDER A DE.'vlANDA DO
HOSPITAL MUNICD)AL E SECRETARIAS DESTA EDILIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Dis
pensa de Licitação n' DV00008/2020. DOTAÇ.h.O: Recursos Próprios do Município de Lagoa Seca:
ORÇAMENTO 20l9: RECURSOS PRÓPRlOS/FEDERA.lS(RECORSOS ORDINÁRIOSI REC.DE
L\l.POSTOS E DE TRANSE DE Thfl'OSTOS- EDUCAÇÃO/SAÚDEfTRANSFERENCIA SUS J FUS
IF"NAS). VrGENCL~ até o âual do exercício financeiro de 2020. PARTES CONTR4.TANTES: Prefei
tura ~Iunicipal de Lagoa Seca e: CTN" 0005812020 - 01.04.20 - Al\'TONlO FLORENCIO DA SILVA
FllJIO 02627682407 - R$ 16.751,50.

Prefeitura Municipal
deAlhandra

PREFEITtlR\ MlINICIPAL DE ALHANDRA

HOMOLOGAÇÃO
PREGAo PRESENCIAL N" tIOO281lU20

Nos termos dp relatório final apresentado pela PregQein.1 Oficial e observado pare-cer lia .Assessol'illJu
rii!ica. retúente ao ·PregãoPresenóal n' 00028/2020, que objetiva: J\QUISrçAO DE EQUIPAMENTO
HOSPITALARES PARAATENDERADEMAND_,\ DOHOSPITALMUNICIPALDESTE MUNlCll'IO;
HOMOLOGO o cOIJ"e.<pondelltoproGei!im<lrtnlIcit:llório em tavor de: CRM COMERCIALLTDA - R$
22.500,90; EDil-ANE CARVALHO ARAUJO - RS 53.394,00; OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE
PRODUroSHOSPITAL'lliESEIRELI-R.$9.942.00:SDDEAFERREIRA&CIAlIDA-RS53.950,OO.

. Alhandru - PB, 06 de AbJi1 de 2020
RENATOMENDESLEITE

P",feilo

Prefeitura Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

PREFEITlIR.\. ""IUNTCIPAL DE 8,\0 SEBASTIÃODE LAGOADE ROÇA

HOl\lOLOGAç..\Ó e Ao,TUDICAÇ ..\O
PREGÃO PRESENCIAL N" 00007/2020

Nos telmos do relatório tinal apresentauo pelo Pregoeiro Oficial e obswvado pilreCCr daAssessoria Jwidica)
referente ao Pregão Presencial nO00007/2020, que objetiva: Prestação De Serviços de Hora J\·táquilla
(Tratar Agrícola) Destinado ao Corte de Terras e .PrepafO do Solo par. o Planlio, em diverSas Comu
nidatles RllJ",is do Município; HOMOLOGO o ADnmrCO o correspondeute procedimento lioitatório
em lavor de: António Tome Dt: Souza Neto· RS 26.100,00; Olive!. Bertoldo Fernandes - RS 25.500,00.

São Sebastião d. Lagoa de Roça. 1'B, 03 d. Abrildo 2020
SEVERO LUIS 00 NASClMEI'nO NETO

Prefeito Cun.1:ltudonal

PREFEITl!R\ Ml!NIClPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE lAGOA DE RoçA

EXTR.\.TO DE CONTRATOS
OBJETO: Prest:lÇilodo Servigos de Hora Miquina (Tra10rAgrícola) Destinado ao Corte de Tona. e Pr ...
paro do Solo P"filO Plantio, em úiversas Comwúttades Rurais do Mwúcipio. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregãó .Presencial n"0000712020. DOTAÇÃO: Recu...os Própn.os doMunicípio: 02080.20. 122.1008.2038-

3390.36.00. - 3390.3900-990-001. VIGENClA: até 06/04/2021. CONTRATANTES, Pref Mun. de
São Sebastião de Lagoa de Roça e: CTN" 00029/2020 - 06.04.20 -Antônio Tome De Souza Neto - lU
26.100,00; Cf N" 00030/20.20 - OG.04.20- Olivete Bcrtoldo Fernandes - RS 25.500,00

Prefeitura Municipal
de Mãe D'Água

PREFElTUR<\..MUNICIPALDE l\lÃED' ..\GUA

AVISODEPREGAo DESERTO
PREGÃO P~'ENCIAL 012/2020

A Prefeitura Municipal de Mãe D'água através da Pregoeira toma público, para. conhecimento dos
interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, o .PREGÃO
PRESENCL4L tlU!2t12Udestioaúo à Contratação de empresa para 1000rSeguro Total de veículos com
assistência 24 (vinte c quatro) horas, periodo de 01 (um) ano, a CâfgO da Secretaria Municipal de Saúde
e Educação do municipio de Mãe D'água, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.
lNFORMAÇ-ÕES, Os interessados poderão obter informações DaRua Luiz Furtado de Figueiredo. SIN,
I' Andar, centro, MÃE D'ÁGUA - PB, nu sala Comissão Permanente de Licitação, em todos os dias
úteis, no horário de 8 às 12 horas, telefone (083)3428-1000.

Mãe D'água - PB, 06 de abril de 2020.
SILVANlA SOARESDA SILVA
PREGOEIR.~OFICIALlPMMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÁE D'ÁGUA

AVISO DE l'REGÃO DESElnO
PREGÃO PRESENCIAL 033/2019 (2' REUNIÃO)

APreteituro Municipal.de Mãe D'água através da Pregoeira tema publico, par" conhecimento dos interes
sados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, o PREGÃO PRESENCIAL
03312019(2' REUNIÃO) destinado à Contratação de empresa especializada em serviços de segurança c
medicina do trabalho a fim de elaborar PROGRA1'vl4.DE 1'REVENÇÃO D!" RISCOS Al\ffilENTNS
- PPRA " PROGRAMA DE CONTROLE J\iÊDlCO DE SAÚDE OCUPACIONAL-PCJ\,1S0 visando
atender a Legislação 'Irabalhista 00 Município, conforme especificações no edital e seus anexos,
INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter inronnações na Rua Laiz Furtado de Figueiredo, SIN,
I· Andar, centro, MAR D' AGUA - PB, na sala Comissão Permanente de Licitação, em todos os dias
úteis, no horário de 8 às 12 boras, telefone (083)3428-1000.

Mãe O' água - PB, 06 de abrilde 2020.
SILVANA SOARES DA SILVA
PREGOEIR..\.OFICIAL!PMII<ID

PREFEITURAMJJNICIPAL DE lTAPORQROCA

AVISO DE ADUMENTO """\
PREG.<\O PRE.'lENCIAL N' 0002112020

O Pregoeiro Oficial oomunica o adiamento do Pregão Presem;ial n' 00021/2020, pW<lo dia 22 de Abril
de 2020 às 08:30 bOlas, no mesmo local tnicialmenle divulgado· Rua FIeI DilIIlIiloBozzl1oo, 07 - ceOllcij
- ltaporoToca -PRlnfolTllaÇões. no hormo das 08.00 as 12 OObor... dos dias úleí. no refondo endereço
Telelollc· (083)32941112 E-maIl pmillcitacao2013@holmmlcon1.

[Iapororoca -1'B 06 de Ahril de 2020
TARcislO FR<\NÇA DASILVA

pr':;;lbirãMiIII1ci Pregoeiro Oficial _/

de Areia

PREFEITURA MUJlilCIPAL DE AREL.vPB

EXTRATO UE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de mnlcrinl medico hospital:u· I'",a atender a Seoretaria de Saúde do município de
Aroi.-Pb em decolTência da situa;;ão do emergência. calamidade pública oc.. ionada pelo Covid-19:
FUNDAMENTO LEG.<\!..:Dispensa de Licila;;ão u" DV0002612020.
VIGÊNCIA: ate 03/07/2020.
PARTES CONTRA'J:~S: Prefeitura Municípal doAreia e: CT N" 00190/2020- 03.tl4.20- SAUDE
MEDICA COMERClO LTDA- R$ 63.537,HU.

K.XTR4.TO DE CONTRATO
OBJETO: Aquísiyão ue m~llefilllL1~1..inadoas necessidades da Vigilfulcia f\mbi
ser utilizado no t.ratamento da água do município de:Areia~Pb.
FUNDAMENTO LEG.<\!..:Dispensa de Licitação o' DV00027/2020.
VIGÊNCIA: at" o final do exercício tinanceiro de 2020.
PARTES CONTRATANTES: Preti:itw·aMwlÍcipal de Areia e: CTN°00191/2020·
MONTEIRO ~lATERlAIS DE CONSTRUCAO ElREU -R$4300~00

-- -- -- -- ------------------------------------------------- ----------------------------------------------------
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"VISO DE LlCITlIÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL ~ 18}2020

Torna público Que fará realizar .através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada, na, Rua Sólon de Lucena, 10 . Centro_ - Brejo do Cruz - PB, às 13:00 horas do dia
28 de Abril de 2020, licita,ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTívEL PARA OS VEfcuLOS EM
TRÂNSITO DA FROTA MUNICIPAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE. DIVERSAS
SECRETARIASDESTE MUNldplO DE BREJO DO CRUZ-PS, Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO.. 755/2008.
Informações:n-ohorário das Q7:00as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas dos dias
úteis. no endereço supracitado. Telefone: (83) 34432240. E-mail:
pmbcliclta2@outlook.com .. Editãl: www.br,ejodocruz.pb.gov.br ou WWW.tce.pb.gov.br.

Em 7 de Abril de 2020
LAMONIELY CAMilO FEUX

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRtNCIA PúBLICA NO6Ji019

Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRÉSA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA
ORLA DO POÇO NO MUNICIPIO DE CABEDElO/P8

LICITANTE HABILITADO: Por atender a todos os requisitos do instrumento
convocatório: .sm CONSTRUÇOES LTOA - CNPJ N' 31.959.011/0001-27. Dos ates
decorrentes do procedimento ficltatórfo, caberão recursos nos termos do Art~ 109, da Lei
Federal n' 8',666/93 e suas alterações. Comunlca·se que, em não havendo Interposlçãp de
recursos, a sessão pública para abertura do envetope de Proposta de Preço será realizad
no dia 20/04/2020. às 09_:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. Maior s
Informações pelo telefone (83) 325~3121.

Cabedelo - PB, 07 de Abril de 2020
CARLOS ANTONIO RANGEL OE MELO JUNIOR

Presidente da CPl
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

AVISO OE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOSN' 2/2020

A Prefeitura Municipal de-Cacimbas~PB~através do Presidente da CPL,toma
público que realizara o processo llrltatôrlo na modalidade Tomada de Preços n9:
0002/2020, do tipo menor preço global, objetlvando a Contratação de empresa para
execução dos serviços de engenharia na Construção do Campo de Futebol, localizado na
Rua Marcelino Terto, Munlcfpío. de cacimbas - PB_.através do Contrato de Repasse n9:
10635g~77/MEsportes/CEF/PMC/PB O edítal poderá ser adqUirido de forina eletrônlca,
através do portal do TCE/PB; em mural de licitações. Os envelopes contendo os
doc_umentos de' habilitação e propostas de- preços, deverão ser entregues na sessão para
abertura e julgamento no dia 24/04/2020, as, 09hs:30ms, na sala de reuniões da CPL
Qualquer infor:mações poderá ser obtida através do Presidente da CPL das 08;hs,;OOmsas
12hs:00ms, no endereço aclma mencionado, o_u através do e-mail:
cplcacimpaspb@outlook.com e ~elo Tel: (83) 3476-1137.

Caclmbas,- PB, 6. de Abril de 2020
ANDESON LEITE PAULlNO

Presidente da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO
EXTlIATO DE CONTRATO

OBJITO: Cootrataçtio de emp(e~ especializada para pavimentaçao de via(s) pública urbana
no Municlplo de Conceição/PS, conlorme planilha orçamentária e o contrato de repasse
n·. 880462/2018/MCidades/Caixa. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nO
00011/2019. DOTAÇÃO: Recursos: N'. DA PROPOSTA 054983/2018 _ CONVÊNIO
880462/2018'- JUNTO À UNIÃO FEDERAL, POR INTE~M~DIO DO MINISTERIO DAS CIDADES,
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E CONTRA PARTIDA DA PREFEIn,lRA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB - 10.000 - SECRE1ARIAOE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
- PROGRAMA DE TRABALHO - 15A51.1010.1036 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS _
ELEMENTO DE DESPESA - 4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES. VIG!NCIA: U (doie) meses.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conceição e: CT N' 41101/2019
20.03.2020 - VAN ESSA CABRAL LEITE DE SOUZA EIRELI - ELIPSE • PROJETOS E
CONSTRUCOES . R$ 243.817,96.

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de insumos (gêneros aUmenticios) para cestas básicas, para atendimento
de Interesse social, destinadas ao e-nfrentamento das consequências causadas pela Pandemia
do COVID-1.9 para o municp;o de Conceição/PB. FUNDAMENTO LEGAL Dispensa de Licitação
n' DPooo21/2020. DOTAÇAO: Rec"rsos Próprios do Municfpio' de Conceição: 08.001 FUNDO
MUNICIPAL OE AS51STÊNOA SOCIAL - 08 244 1014 2061 BENEFfclOS ECVENTUAIS _
Instituídos na LOAS e regulamentados pI Lei Municipal - Elemento de Despesa _ 3390.32
MATERIAL, 8EM OU SERViÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGtNCIA: até 07/07/2020.
pARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conceição e: CT N. 3210112020 _ 08.04.20
- D&F SUPERMERCADO LTDA • SUPERME'RCADOARAUJO. RS 19.825,00.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNldplO DE CONCEIÇil.O, ESTADO DA PARAfBA, no uso de
sUas atribuições legais, Resolve ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada de
Preços n· 00011/2019: Contratação de empresa. especiali,ada para paVimentação de vla(s)
publica urbana no Muni~rpjo doe Conceíçâo/PS, conforme' ptani!_ha orçamentária e o
cântrato d~ repasse n2. 880462/20l:8/MCidades/C3ixaj, com base nos elementos constantes
do processo correspondente, .: - COVALE CONSTRUCQES 00 VALE. . CNPJ N".
11.170.603/0001-58 - Valor: R$ 243.817,96.

Conceição - PS, 18 de Março de 2020.
JOSÉ IVANILSON SOARES DE LACERDA

. Prefeito

AVISO OE ADJUDICAçAo

O PREFEITO 00 MUNICfplO OE CONCEiÇÃO, ESTADO OA PARAiBA, no
uso de suas. atribuições legaisj RESOLVE ADJUDICAR o objetp da licitação,
modalidade Dispensa n· DP00021/2020: Aquisição de Ins~mos (gêneros
alimentíciosl para cestas. básicas, para atendimento de interesse social,
destinadas ao en_frentamento das consequências causadas pela Pandemia do
COVID~19para o munídpio de Conceição/PS; com' base nos elementos
constantes do processo corresponde,nte. a: - D&F SUPERMERCADO LTDA _
SUPERMERCADO ARAUJO. CNPJ NO. 34.215.902/oo01o.fj7 _ Valor: RS
19.825,00.

Conceição - PB, 7 de Abril de 2020.
JOS~ IVANILSON SOARES DE LACERDA

Prefeito

E5.t~document'opCldeser lIerfflcaDo M endereço~~rdnico
httD:lJwww.ln.go-II_.bf/auttontil::id.Jde-.html.pelo c66lgo 05302020040800151

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNicíPIO D[ CONCEIÇÃO, ESTADO DA PARlÚBA, no uso .de
suas atribuições legais, Resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, roodalidade Tornada
de Preços nil: 00011/2019, que objetiva: Contratação de empresa especializada para
pavimentaçiJo de via(s) pública urbana no Município de Conceição/PS, conforme planilha
orçamentária e- o contrato de repasse nº. 880462/2018/MCidades}Caixa; com base nas
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam corno proponente
vencedor: . VANESSA CABRAL LEITE DE SOUZA EIRELI. - CNPJ NO. 34,283.502/0001-99 _
Valot: RS 243.817,96.

Conceição" PS, 18 de Março de 2020.
JOSÉ IVANILSON SOARES DE LACERDA

AVISO DE RETlFICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICfplO DE CONCEiÇÃO, ESTADO DA PARA(SA, no uso de
suas atribuições regais, RESOLVERAT-1FICARa Dispensa de licitação, que objetlva; Aquisição
de insumos (gêneros alJmentfcios) para cestas básicas, para atendimento de mteresse
social, destinadas ao enfrentarrtento das consequências causadas pela Pandemra do cavlO-
19 para o município de. Conceiça9/PBi com base nos elementos constantes da. Elcposiçãode
Motivos n' DPoo021/2020,a qual sugere a contratação de: - D&F SUPERMERCADO LTDA _
SUPERMERCADO ARAUJO. - CNPJ N'. 34.215.902/0001-67 _ Valor: RS 19.825,00.

Conceição - PS, 7 de Abril de 2020.
JOSÉ NANJLSON SOARES DE LACERDA

r feito

AViSO DE !lDlAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N' 21}2020

o Pregoeiro Oficialcomunica o adiamento do Pregão Presencíal n-" '00021/2020,
para o dia 22 de Abril de 2010 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororcca - PB. InformaçQes: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicltacao2013@hotmail.com.

ttapororoca - PB, 6 de Abril de 2020
ARcfslO FRANÇA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 9.028/2020

PREGÃO ELETRÓNICO N.•. 09002/2020 PROCESSOADM. N•. 2019/110634
OBJETD: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISiÇÃO DE AMPLIFICADOR PORTÁTIL
DE VOZ, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA. A Secretária de
Educaçãodo Munlcfpio de João Pessoa,de acordo com as atribuições que lhes foram
conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônko N. o 09002/2020
devidamente homologado, resolve. nos termos da Lei n~. 8.ti_96/93, do, Decreto n!!'.
3.931/2011, do Decreto Municipal ns. 7.884/2013, do Decreto Municipal nO. 9.280/2019 e
das demais ,normas legais aplicáveis, tomar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSdo presente. Pregão: EMPRESA: MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA EIRELI- EPP CNPJ:
15.838.111/0001-49. FONE/FAX: (43) 3321-0802 END.: RUA MARAHÃO, 344- LOJA 16-
LONDRINA/PR. EMAIL: ricardo@equlpeengenharia.com. Valor Total dos LOTES: R$'
874.641.•71 (Oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta
e um centavos). 08S.: Ata de Registro de Preços publicada na íntegra no. Semanário
Municipal.

AVISO DE UCITAÇÃD
CONCORRtNCIA PÚBLICA N' 07.001/2020

PROCESSOADMINISTRATIVO NO 4404!2019/SEINfRA
A, Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Cemissão Setorial de

Ucitação, devidamente autorizada pela Portaria n' 891, datada de 03 de maio' de 2019,
torna público que tara realizar a Udtação na modalidade Concorrência PúbliC'a N2
07.001/2020, em regime de execução de empteltada por_preço unitário, com tipo de
UdtaçJ.io menor preço global com Rec,ursos Próprlps e ClDE (C.ontribulçàode Intervenção no
Domfnio Económico) a ser realizada no dia 19 de maio de 2020, impreterivelmente as 09
h (nove horas), tendo como objeto a Contrata.ção dé Empresa especi~Jizada de engenharia
para a execução dos Serviços de Drenagem na Avenida Sanhauá em-frente- a CBTUno
bairro do Varadouro na cidade de João Pessoa/Ps. A cópia do Edital e seUSanexos estarão
disponJveis e a disposição dos Interessadás na quinta-feira dia 16 de abril de 2020 a partir
das .1lh, no endereço: http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL:
lei Federal 8..666/93 e suãs alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na
Sala da Comissão Setarial de licjtação. na Secretaria de Intra-Estrutura, localizada ã Av. Rio
Grande do Sul, 721, B~irro dos Estados, João Pe.ssoa, Para(ba no hora rio das 8h às 12h oU
das 13h a.s 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csLseinfra@gmáil.com

João Pessoa - PB, 7 de abril de 2020
TERESA CRISTINA TELESDE HOLANDA

Presiden~e da ,Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRtNClA PÚBLICA N' 07.004/2020

PROCESSO ADMINrSTRATlVO N. 2020/005466/S.EINFRA

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da COll1íssão S~torj-a_!de
Licitação, devidamente autor"i?ada pela Portaria n" 891, datada de 03 de maio de 2019,
torna público que fará realizar a Udtaç3_o na modalidade Concorrência' Pública N9
07.004/2020,. em regime de execução de empreitada por: ,preço unitário, tom tipo de
lidtação menor preço global eom Recursos Próprios e Operação de Créditos Ihternas a
ser re-alizada no ,dia 28 de maio de 2020, impreterivelmente as 09 h (nove noras),
tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada de _engenharia para
Serviços de Jmplantaç~o de PavImentação em Paralelepípedo e DtelÍ_ag~mem Diversos
Bairros da Cidade de João Pessoa/Pb (Ba·irra Mumbaba: Rua Cidade de Serraria, Rua
Odad.e de 'São Francisco e Rua Cidade de ltabalana), (Bairro Jaguarlbe: Rua Doutor
Alvaro lemos h (Bakro 'Cristo: 'Rua Horácio Trajano) . LOTE"06. A cópia do Edital e seus
anexos estar~o disponivels e a disposlç~o dos Interessados na sexta-feira. la 17 de
abril de 2020 a partir das 12h, no dereço:
http://transparencl •. joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPO~TE LEGAL: Lei Feder.1 66/93
e suas 'atterações posteriores. Quaisquer iriformaçao ser~ prestada na Sala da C
Setorial de licitação na Secretaria de I'nfra-Estrutura, locali2ada a Av. Rio Gra
Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou da
as 16-h, Fone (83) 3214--7218 ou a_través do e-mail C?sl.sein_fra@gmail.com.

João Pessoa - PB, 7 de abril de 2020
TERESA CRISTINA TELES DE HOLANDA

Presidente da Comissão

Ocxu::nen:o asw.n~lü digitalmente ,wnfgrme MP n~ 2.100-2 de
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